
Edição - 18.666 | Paranavaí | 13 de novembro de 2020 | sexta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 •

 
 

WERNO KLÖCKNER JÚNIOR 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

JUCEPAR: 660 
 

EDITAL DE LEILÃO 
 
PRIMEIRO LEILÃO: 27/11/2020 às 09 horas e 30 minutos. 
SEGUNDO LEILÃO: 07/12/2020 às 09 horas e 30 minutos. 
LOCAL/FORMA: O 1º Leilão e o 2º Leilão serão realizados tão somente na modalidade eletrônica, mediante 
acesso e cadastramento prévio efetuado através do sítio www.kleiloes.com.br, com lances online. 
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - WERNO KLÖCKNER JÚNIOR, Leiloeiro Público Oficial, 
inscrição JUCEPAR 660, autorizado pelo Credor Fiduciário: TRIÂNGULO ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA., levará a LEILÃO PÚBLICO, nos termos da Lei 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, nos dias 
acima anunciados, o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário em 
data de 30/10/2020 (Matrícula n. 42.546: R-5), figurando como Devedores Fiduciantes: Luciano Almeida Batista e 
Daniela Cristina Magni. “Matrícula nº 42.546, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí – PR: Imóvel – 
UNIDADE nº 04 (quatro), do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CINGAPURA I, com a área privativa edificada de 
77,08 (setenta e sete vírgula zero oito) metros quadrados, área de terras de uso privativo não construída de 80,070 
(oitenta vírgula zero setenta) metros quadrados; cota parte ideal de 157,150 (cento e cinquenta e sete vírgula 
cento e cinquenta) metros quadrados, correspondente à 30,3063%. A unidade localiza-se à rua Mônaco. Edificada 
sobre o lote nº 07 (sete), subdivisão do lote “F”, este oriundo da unificação dos lotes nº 01 (um) à 12 (doze), da 
quadra nº 66 (sessenta e seis), situado no loteamento denominado JARDIM DAS NAÇÕES PARTE I, perímetro 
urbano desta cidade, com a área de 518,54 (quinhentos e dezoito vírgula cinquenta e quatro) metros quadrados. 
Confrontações: Pela frente confrontando com a Rua Mônaco, mede-se 18,14 (dezoito vírgula quatorze) metros. De 
um lado confrontando com o lote n. 06 (seis), mede-se 30,00 (trinta) metros. De outro lado, confrontando com a 
Rua Cingapura, mede-se em curva 30,10 (trinta vírgula dez) metro. Pelos fundos confronta com o lote n. 08 (oito), 
mede-se 15,90 (quinze vírgula noventa) metros.” Cadastro imobiliário sob nº 01.06.232.0164.001.001. O imóvel se 
localiza à Rua João Perin, n. 786, Jardim Novo Oásis, na cidade de Paranavaí – PR. Descrição do imóvel: Um 
sobrado residencial de alto padrão com área construída de 184,00 metros quadrados em um terreno que mede 
157,15 metros quadrados. Subsolo contendo garagem para 03 (três) carros, um banheiro e lavanderia com escada 
em mármore. Primeiro piso contendo sala, cozinha, churrasqueira, suíte e um quarto, lavabo. Pavimento superior 
com um quarto, banheiro e uma sacada de 30m quadrados. 
Lances mínimos iguais ou superiores em PRIMEIRO LEILÃO a R$ 473.108,00 (quatrocentos e setenta e três 
mil, cento e oito reais). Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 313.342,92 (trezentos e treze mil, trezentos e quarenta e dois reais e 
noventa e dois centavos). A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se 
encontra. Caso haja arrematante a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias da data do leilão. 
CONDIÇÕES DO LEILÃO: Comprador pagará no ato o valor do arremate mais 5 % (cinco por cento) de comissão 
ao leiloeiro.  
AD-CAUTELAM: Para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância, 
especialmente os devedores fiduciantes Luciano Almeida Batista e Daniela Cristina Magni, ficam, desde já, por 
este Edital, devidamente notificados das designações acima para a realização dos leilões. 
Outras informações com o Leiloeiro Público Oficial, WERNO KLÖCKNER JÚNIOR – Av. Carlos Gomes, 226, 
térreo, zona 5, Fone: (44) 3026 8008 - 99973 8008 - www.kleiloes.com.br -   kleiloes@kleiloes.com.br    -    
Maringá-Pr. 

 
Publicações 12, 13 e 14/11/2020.  

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2640/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2020 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
COMERCIAL E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO. 

 
Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte, ás 08h30min, na Casa da Cultura de Paraíso do 
Norte, reuniu-se o Pregoeiro e equipe de apoio, designada pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro 
de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020 do Prefeito do Município de Paraíso do 
Norte, Senhor Laércio de Freitas, foi instalada a sessão, para apresentação e entrega dos envelopes de 
proposta comercial, documentação e julgamento da licitação em epígrafe. Na data e horário marcado 
para abertura do Pregão Presencial, nenhuma empresa compareceu a sessão, nem enviou documentos 
pelo correio, sendo a mesma então declarada DESERTA pelo Pregoeiro. Nada mais havendo a tratar 
foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que segue assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro 

 
 

Equipe de apoio:  
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 
  

Angela Cristina de Aguiar 
 
 
  

Francielle Hirano 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br          -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 145/2020 
b) Licitação Nrº             :            90/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 12/11/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CONDICIONADORES DE AR a 

serem instalados no Setor de Identificação e Posto Municipal do 
DETRAN (Delegacia Municipal). 

 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 
CNPJ/CPF: 89.848.543/0291-59 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SLPIT  9000 
BTUS (FRIO) 220 V - 
CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA 
SELO PROCEL - INSTALADO C/ 
ATÉ 01 METRO DE 
INFRAESTRUTURA. 

PHILCO 2,00 R$ 1.729,00 R$ 3.458,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.458,00 

 
Tamboara, 12 de novembro de 2020.  
 
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 138/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 26 de novembro de 2020, na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos 
Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA SUPRIMENTO DA FROTA 
MUNICIPAL, pelo critério menor preço por item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao 

 
Tamboara-PR, 12 de novembro de 2020. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 

 

 
      Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL . 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
  
 

PORTARIA Nº 149/2020 
 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares a 
servidora MARIA BETE DA SILVA MARTINS, RG. Nº 1.567.997-2/PR, período 
aquisitivo 2018/2019, com o cargo em Comissão de Secretária de Educação e 
Cultura. 

  
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período 

de 12/11/2020 à 26/11/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 12 dias do mês de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

 

PORTARIA Nº 149/2020

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares a servidora MARIA BETE DA SILVA MARTINS, 
RG. Nº 1.567.997-2/PR, período aquisitivo 2018/2019, com o cargo em Comissão de Secretária de Educação e 
Cultura.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 12/11/2020 à 26/11/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de novembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2020 /2020 – ID 153 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 668/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais de construção, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 32/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as quantidades 
e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado por Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Francisco Nardeli & Cia Ltda - EPP, inscrita no CNPJ nº 76.159.748/0001-01 e NIRE 
412.003627-32, com sede a Avenida Tapejara, Nº 622 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Francisco Nardeli, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF 142.627.469-68 e da Cédula de Identidade RG nº 751.154-0/SSP/PR. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
15 Cimento Saco C/ 50 Kg, Cp Ii, Nbr 11578, Podendo Ser 

Aditivado Com: Material Pozolânico; Escória Granulado De 
Alto-Forno, Ou Material Carbonático-Filer, Classe De 
Resistência 32. 

 
Votoran 

 
R$ 25,54 

 
R$ 32,38 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo aAta foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 12 de novembro  de 2020. 

 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
 Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

 
Francisco Nardeli 

Representante Legal da Detentora 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 269/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 054/2019 de 
20/12/2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0074.2086 – Manut. das Atividades da Atenção Primária - APSUS 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.500,00 
Fonte de Recurso: 1494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 7.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0074.2086 – Manut. das Atividades da Atenção Primária - APSUS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 4.500,00 
Fonte de Recurso: 1494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.500,00 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil ...................................................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ........................................................................ R$ 7.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 11 (Onze) dias do mês de Novembro do ano de 2020.    
 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
ERRATA DA PORTARIA Nº 410/2020, PUBLICADA NO                                              
JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 18.657 DO DIA 
30/10/2020, PÁGINA 29. 
                                                             
ONDE-SE LE 
 
Matricula nome Período de aquisição Período de gozo 
11290/01 Kátia Cristina Alves Soares 02/02/2018 a 05/02/2019 

06/02/2019 a 05/02/2020 
09/11/2020 a 12/11/2020 
13/11/2020 a 02/12/2020 

 
 
LEIA-SE 
 
Matricula nome Período de aquisição Período de gozo 
11290/01 Kátia Cristina Alves Soares 06/02/2018 a 05/02/2019 

06/02/2019 a 05/02/2020 
16/11/2020 a 19/11/2020 
20/11/2020 a 09/12/2020 

 
 Alto Paraná-PR., 12 de novembro de 2020 
 
 Altamiro Pereira Santana 
 Prefeito 
 16º Gestão Administrativa 

 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

DECRETO Nº. 334/2020 
 

SÚMULA – Dispensa de licitação e outras providências. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,  
    
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do 

município. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para aquisição de 
meio-fio, efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

ARTEFATOS ITA LTDA, CNPJ/MF nº 19.372.962/0001-08, o valor a ser contratado é 
de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 47/2020 DE 12/11/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEIO-FIO 
04.001.15.451.0015.1031 RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO URBANA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 12 de novembro de 2020. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, casada , RG 
nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa OXIVALE GASES OXIGENIO LTDA ME, 
estabelecida na RUA ANTONIO DE CARVALHO LAGE FILHO, 1700 - CEP: 86.073-010 - Londrina/PR CNPJ 
Nº. 19.083.326/0001-58, pelo seu representante infra-assinado, o senhor APARECIDO PAULO VIEIRA, residente 
e domiciliado na RUA TIRIBA PINTADA, 190 - CEP: 86.708-550 - BAIRRO: JD. IMPERIAL, denominado a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 76/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de cargas de oxigênio medicinal e válvula 
reguladora para cilindro de oxigênio hospitalar, com cessão de cilindros em regime de comodato, além de 
carrinho para transporte de cilindro de oxigênio, para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - GÁS 
MEDICINAL E 
VÁLVULA 
REGULADORA 

1 Cargas de Oxigênio 1.M3 Cargas de Oxigênio 
medicinal 1.M3, com concentração de o2 
igual ou maior a 92%, de acordo com a 
resolução nº1355 de 14/08/92, do Conselho 
Federal de Medicina.  

MESSER UN 40,00 74,7622 2.990,49 

LOTE: 001 - GÁS 
MEDICINAL E 
VÁLVULA 
REGULADORA 

2 Cargas de Oxigênio 10 M3 Cargas de 
Oxigênio medicinal 10 M3, com concentração 
de o2 igual ou maior a 92%, de acordo com a 
resolução nº1355 de 14/08/92, do Conselho 
Federal de Medicina.  

MESSER UN 80,00 100,128 8.010,24 

LOTE: 001 - GÁS 
MEDICINAL E 
VÁLVULA 
REGULADORA 

3 Cargas de Oxigênio 3.M3 Cargas de Oxigênio 
medicinal 3.M3, com concentração de o2 
igual ou maior a 92%, de acordo com a 
resolução nº1355 de 14/08/92, do Conselho 
Federal de Medicina.  

MESSER UN 40,00 87,5746 3.502,98 

LOTE: 001 - GÁS 
MEDICINAL E 
VÁLVULA 
REGULADORA 

4 Cargas de Oxigênio 6.M3 Cargas de Oxigênio 
medicinal 6.M3, com concentração de o2 
igual ou maior a 92%, de acordo com a 
resolução nº1355 de 14/08/92, do Conselho 
Federal de Medicina.  

MESSER UN 50,00 96,6409 4.832,05 

LOTE: 001 - GÁS 
MEDICINAL E 
VÁLVULA 
REGULADORA 

5 Válvula reguladora para cilindro de oxigênio 
com fluxômetro. 

PROTEC UN 10,00 316,424
3 

3.164,24 

LOTE: 002 - 
EQUIPAMENTOS 

1 Carrinho para transporte de cilindro de 
oxigênio. para Cilindro até 20 Litros, Pintura 
epóxi, Base para descanso do cilindro. 

PROTEC UN 1,00 379,81 379,81 
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Fabricado com tubos de aço resistente e 
arredondados, na cor branca, rodas de 
borracha maciça e faixas e Velcro para fixar o 
cilindro.  

                                                                                                                                                  VALOR TOTAL R$ 22.879,81 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 76/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s)/serviço(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, independentemente da quantidade 
solicitada, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Avenida Mato Grosso nº 800, Centro, 
Rondon-Pr, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

4.1.1 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de 
Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo 
e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração; 

 
4.2. A não entrega/execução do produto/serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades do Município 
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de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
d) Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato; 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, 
aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e seus anexos; 
f) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados; 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e revisões do Contrato; 
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
i) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 
j) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas. 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 

a) Arcar com todas as despesas de transporte para entrega do objeto, quando necessário, sem ônus para a 
administração municipal; 
b) Fornecer, quando necessário, cilindro (CASCO) de oxigênio em sistema de concessão sem custo 
adicional; 
c) Os produtos e o transporte dos mesmos deverão estar de acordo com a legislação vigente e deverão ser 
entregues: 
c.1) os cilindros com lacres devidamente identificados pelo fabricante, contendo informação de número de 
lote e prazo de validade; 
c.2) os concentradores devidamente identificados pelo fabricante, contendo informação do número de registro 
na ANVISA; 
d) O cilindro deverá atender as exigências da ABNT – NBR 12176/94, estar pintado de cor verde 
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característica do gás oxigênio; 
e) Os cilindros de oxigênio medicinal deverão ser fornecidos equipados de cateter, prolongamento de no 
mínimo 1,5 metros (um metro e meio) de comprimento, umidificador, fluxômetro, válvula reguladora, bem 
como suporte para fixação do cilindro de reserva no chão e demais acessórios necessários para um bom 
funcionamento do equipamento; 
f) Instalar o cilindro com todos os acessórios necessários e instruções de uso e, deverá orientar sob as 
condições de uso adequado e medidas de segurança e fornecer número de telefone de contato, para prestar 
atendimento ininterrupto durante os 07 (sete) dias da semana e 24 (vinte e quatro) horas por dia; 
g) Deverá efetuar as entregas sem limitar o número por mês na Secretaria Municipal de Saúde; 
g.1) Atualmente a quantidade de domicílios atendidos pela Secretaria de Saúde gira em torno de 05 (cinco), 
além do atendimento no Pronto Atendimento Municipal – NIS I RONDON e 03 (três) Ambulâncias do Setor 
de Transporte, podendo sofrer alterações para mais ou menos; 
h) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos; 
i) A empresa deverá efetuar a substituição dos cilindros que apresentarem defeitos e não puderem ser 
sanados no prazo de no máximo 06 (seis) horas, sob pena de responsabilização a qualquer dano causado ao 
paciente; 
j) Todos os custos decorrentes de intervenções técnicas correrão por conta da Empresa Contratada, 
incluindo reposição de peças que porventura sejam utilizadas nas intervenções técnicas; 
k) No ato da entrega de cada produto a empresa contratada deverá emitir controle de entrega, em duas 
vias, sem rasuras, com identificação da contratada, contratante, serviço ou usuário (nome completo), nome 
do entregador, data de entrega, quantidade e tipo de produto entregue, número de lote, prazo de validade, 
afim de possibilitar a rastreabilidade de cada lote de gás medicinal. O recebedor deverá conferir os produtos 
entregues, assinar, colocar número de documento (RG ou CPF) e receber a 2ª via do controle. Serão aceitas 
somente cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
l) A empresa contratada terá prazo de no máximo 10 (dez) dias para o recolhimento do Cilindro de 
Oxigênio, após solicitação de retirada; 

 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/serviço(s) entregue(s)/executado(s) serão recebido(s)/conferido(s) pelo(s) responsável da 
Secretaria solicitante, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias, observando as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.2. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
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7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 76/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 76/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
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15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 04/11/2020. 
 
__________________________                                     __________________________________ 
 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                OXIVALE GASES OXIGENIO LTDA ME 
     Mariney de Souza Martini Giacomini                                Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 179/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa JOSE 
APARECIDO LOPES - RONDON - EPP, estabelecida na AVENIDA ESPANHA, 1365 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 79.200.671/0001-56, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
JOSE APARECIDO LOPES, residente e domiciliado na AVENIDA ESPANHA, 1633 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 79/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços para eventual aquisição e instalação de peças do segmento auto 
elétrico, além de aquisição de baterias, para reparos e manutenção de veículos pertencentes às diversas 
secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações 
constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca 

do prod 
Unid. de 

med. 
Quant
. 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

1 AUTOMÁTICO 452 
AUTOMÁTICO 452  

ZM UN 8,00 421,50 3.372,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

2 AUTOMÁTICO 481 
AUTOMÁTICO 481  

ZM UN 8,00 256,02 2.048,16 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

3 Automático 501 Automático 501  ZM UN 9,00 157,49 1.417,41 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

4 Automático 531 Automático 531  ZM UN 12,00 164,50 1.974,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

5 Automático 533 Automático 533  ZM UN 9,00 258,00 2.322,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

6 Automático 536 Automático 536  ZM UN 9,00 213,50 1.921,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

7 Automático 571 Automático 571  ZM UN 12,00 161,54 1.938,48 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

8 AUTOMÁTICO 901 24 W 
AUTOMÁTICO 901 24 W  

ZM UN 9,00 232,00 2.088,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

9 AUTOMÁTICO 902 24 W 
AUTOMÁTICO 902 24 W  

ZM UN 9,00 285,50 2.569,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

10 AUTOMÁTICO AUXILIAR 401 
AUTOMÁTICO AUXILIAR 401  

ZM UN 9,00 124,00 1.116,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

11 Bateria - 60 Amp 12 V, com 
garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) 
ano, nova, Chumbo - ácido, selada 
e livre de manutenção.  

BATER
AX 

UN 30,00 300,00 9.000,00 
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LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

12 BATERIA 100 Amp, 12V com 
garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) 
ano, nova, Chumbo - ácido, selada 
e livre de manutenção.  

BATER
AX 

UN 23,00 540,00 12.420,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

13 Bateria 150 Amp 12 V com 
garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) 
ano, nova, Chumbo - ácido, selada 
e livre de manutenção.  

BATER
AX 

UN 23,00 670,00 15.410,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

14 Bateria 70 Amp 12 V com 
garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) 
ano, nova, Chumbo - ácido, selada 
e livre de manutenção.  

BATER
AX 

UN 23,00 330,00 7.590,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

15 BENDIX 1022 BENDIX 1022  ZEN UN 9,00 256,00 2.304,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

16 Bendix 105 Bendix 105  ZEN UN 12,00 87,00 1.044,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

17 BENDIX 1177 BENDIX 1177  ZEN UN 8,00 167,00 1.336,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

18 BENDIX 1523 BENDIX 1523  ZEN UN 8,00 229,00 1.832,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

19 BENDIX 1650 BENDIX 1650  ZEN UN 9,00 116,00 1.044,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

20 Bendix 24 Bendix 24  ZEN UN 9,00 90,00 810,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

21 Bendix 34 Bendix 34  ZEN UN 8,00 102,00 816,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

22 Bendix 65 Bendix 65  ZEN UN 8,00 63,50 508,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

23 Bendix 68 Bendix 68  ZEN UN 12,00 62,00 744,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

24 BENDIX 770 BENDIX 770  ZEN UN 9,00 123,00 1.107,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

25 BENDIX 837 BENDIX 837  ZEN UN 12,00 89,00 1.068,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

26 Bendix 85 Bendix 85  ZEN UN 8,00 99,00 792,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

27 BENDIX 952 BENDIX 952  ZEN UN 11,00 105,50 1.160,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

28 BENDIX 989 BENDIX 989  ZEN UN 9,00 146,00 1.314,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

29 Bobina de Campo 001 Bobina de 
Campo 001  

BOBIN
ALTO 

UN 8,00 130,00 1.040,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

30 Bobina de Campo 028 Bobina de 
Campo 028  

BOBIN
ALTO 

UN 8,00 141,00 1.128,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

31 Bobina de Campo 1028 Bobina de 
Campo 1028  

BOBIN
ALTO 

UN 8,00 140,00 1.120,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

32 Bobina de Campo 2759 Bobina de 
Campo 2759  

BOBIN
ALTO 

UN 8,00 173,00 1.384,00 
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LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

33 BOBINA DE CAMPO KB 24 V 
BOBINA DE CAMPO KB 24 V  

BOBIN
ALTO 

UN 8,00 545,00 4.360,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

34 BOBINA DE IGNIÇÃO BOBINA 
DE IGNIÇÃO  

BOSCH UN 9,00 132,00 1.188,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

35 BOBINA DE IGNIÇÃO - 
ELETRONICA BOBINA DE 
IGNIÇÃO - ELETRONICA  

BOSCH UN 9,00 321,00 2.889,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

36 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
FLEX BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL FLEX  

GAUSS UN 15,00 227,00 3.405,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

37 BOTÃO DE PARTIDA BOTÃO 
DE PARTIDA  

FACOB
RAS 

UN 15,00 30,50 457,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

38 BUCHAS BUCHAS  GBUSC
H 

UN 75,00 25,25 1.893,75 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

39 BUZINA BIBI BUZINA BIBI  VTO UN 7,00 77,50 542,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

40 BUZINA CARACOL BUZINA 
CARACOL  

VTO UN 23,00 76,50 1.759,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

41 CABO DE 70 MM CABO DE 70 
MM  

CONIM
EL 

MT 150,0
0 

95,00 14.250,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

42 CABO DE VELAS CABO DE 
VELAS  

NGK JG 15,00 176,00 2.640,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

43 CEBOLINHA DO FREIO 
CEBOLINHA DO FREIO  

3RHO UN 23,00 46,75 1.075,25 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

44 CEBOLINHA DO ÓLEO 
CEBOLINHA DO ÓLEO  

3RHO UN 23,00 40,50 931,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

45 CHAVE DE ALERTA CHAVE 
DE ALERTA  

KOSTA
L 

UN 15,00 77,00 1.155,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

46 CHAVE DE LUZ CHAVE DE 
LUZ  

FACOB
RAS 

UN 15,00 47,50 712,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

47 CHAVE DE LUZ 01 CHAVE DE 
LUZ 01  

FACOB
RAS 

UN 15,00 49,50 742,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

48 CHAVE DE PARTIDA CHAVE 
DE PARTIDA  

FACOB
RAS 

UN 12,00 90,00 1.080,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

49 CHAVE DE SETA 12 Volts 
CHAVE DE SETA 12 Volts  

KOSTA
L 

UN 8,00 232,00 1.856,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

50 CHAVE DE SETA 24 VOLTS 
CHAVE DE SETA 24 VOLTS  

KOSTA
L 

UN 8,00 254,00 2.032,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

51 CORDOALHA CORDOALHA  CONIM
EL 

UN 12,00 46,50 558,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

52 CORREIA 13A1475 C CORREIA 
13A1475 C  

DAYC
O 

UN 12,00 58,00 696,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

53 CORREIA 1500 8 PK CORREIA 
1500 8 PK  

DAYC
O 

UN 8,00 124,00 992,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

54 CORREIA 6PK0910 CORREIA 
6PK0910  

DAYC
O 

UN 8,00 58,50 468,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

55 CORREIA 8PK1443 CORREIA 
8PK1443  

DAYC
O 

UN 8,00 120,00 960,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

56 CORREIA ALTERNADOR 
CORREIA ALTERNADOR  

DAYC
O 

UN 8,00 40,50 324,00 
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LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

57 Correia Alternador Escort / Gol 
Correia Alternador Escort / Gol  

DAYC
O 

UN 8,00 48,00 384,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

58 Correia Girador Correia Girador  DAYC
O 

UN 8,00 37,00 296,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

59 CORREIA HIDRAULICO 
CORREIA HIDRAULICO  

DAYC
O 

UN 8,00 46,00 368,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

60 Correia Motoniveladora 13A - 
1575C Correia Motoniveladora 
13A - 1575C  

DAYC
O 

UN 12,00 68,00 816,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

61 ESCOVAS  KB 24 ESCOVAS  
KB 24  

SULCA
RBOM 

UN 8,00 90,00 720,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

62 Escovas 433 Escovas 433  SULCA
RBOM 

UN 12,00 46,00 552,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

63 Escovas BS X 60 Escovas BS X 
60  

SULCA
RBOM 

UN 6,00 36,00 216,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

64 Escovas X 28 Escovas X 28  SULCA
RBOM 

UN 12,00 38,00 456,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

65 Estator 24V. 7524 Estator 24V. 
7524  

ARIEL
O 

UN 8,00 170,00 1.360,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

66 Estator 55 Amp. 755 Estator 55 
Amp. 755  

ARIEL
O 

UN 8,00 173,00 1.384,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

67 Estator 55 Amp. 7558 Estator 55 
Amp. 7558  

ARIEL
O 

UN 9,00 155,00 1.395,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

68 FAROL CARGO F161 FAROL 
CARGO F161  

NINO UN 8,00 343,00 2.744,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

69 Farol CARGO F162    GE UN 8,00 275,00 2.200,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

70 FAROL CARGO F59 FAROL 
CARGO F59  

NINO UN 8,00 365,00 2.920,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

71 FAROL DE NEBLINA E58 
FAROL DE NEBLINA E58  

NINO UN 15,00 68,00 1.020,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

72 Farol de Neblina Redondo F13 
Farol de Neblina Redondo F13  

NINO UN 15,00 65,00 975,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

73 Farol de Neblina Retangular F15 
Farol de Neblina Retangular F15  

NINO UN 15,00 65,00 975,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

74 FAROL F100 FAROL F100  NINO UN 8,00 225,00 1.800,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

75 FAROL GOL F59 FAROL GOL 
F59  

NINO UN 8,00 168,00 1.344,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

76 FAROL GOL F60 FAROL GOL 
F60  

NINO UN 8,00 181,00 1.448,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

77 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
FILTRO DE COMBUSTIVEL  

FRAN UN 23,00 48,00 1.104,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

78 FIO SOLIDO 1,5 MM FIO 
SOLIDO 1,5 MM  

CONIM
EL 

MT 150,0
0 

3,30 495,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

79 fio solido 10 mm fio solido 10 mm  CONIM
EL 

MT 75,00 14,15 1.061,25 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

80 FRICÇÃO KB 24 V FRICÇÃO 
KB 24 V  

ZEN UN 3,00 351,00 1.053,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

81 Fucinho de Arranque 1972 
Fucinho de Arranque 1972  

CINAP UN 6,00 240,00 1.440,00 
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LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

82 FUSIVEL LAMINA FUSIVEL 
LAMINA  

D 
PAULA 

UN 225,0
0 

1,45 326,25 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

83 Garfo 4401 Garfo 4401  UNIFA
P 

UN 8,00 43,50 348,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

84 Garfo 4402 Garfo 4402  UNIFA
P 

UN 8,00 48,50 388,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

85 INDUZIDO  KB INDUZIDO  KB  ARIEL
O 

UN 4,00 577,00 2.308,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

86 Induzido 3020 Induzido 3020  ARIEL
O 

UN 8,00 186,00 1.488,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

87 Induzido 3032 Induzido 3032  ARIEL
O 

UN 8,00 190,00 1.520,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

88 INDUZIDO JF INDUZIDO JF  ARIEL
O 

UN 9,00 233,00 2.097,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

89 JOGO DE TRAVA JOGO DE 
TRAVA  

GBUSC
H 

JG 23,00 32,00 736,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

90 Lampada 1034 Lampada 1034  GE UN 113,0
0 

7,30 824,90 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

91 LAMPADA 11/41 12V 
LAMPADA 11/41 12V  

GE UN 113,0
0 

5,15 581,95 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

92 LAMPADA 11/41 24V 
LAMPADA 11/41 24V  

GE UN 75,00 7,65 573,75 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

93 LAMPADA 67 12V LAMPADA 
67 12V  

GE UN 75,00 4,70 352,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

94 LAMPADA 67 24V LAMPADA 
67 24V  

GE UN 75,00 5,40 405,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

95 LAMPADA 69 12V LAMPADA 
69 12V  

GE UN 75,00 5,00 375,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

96 LAMPADA 69 24V LAMPADA 
69 24V  

GE UN 75,00 6,00 450,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

97 LAMPADA BIODO H4 12V 
LAMPADA BIODO H4 12V  

GE UN 53,00 30,00 1.590,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

98 LAMPADA H1 12V LAMPADA 
H1 12V  

GE UN 75,00 25,00 1.875,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

99 LAMPADA H1 24V LAMPADA 
H1 24V  

GE UN 75,00 35,00 2.625,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

100 LAMPADA H3 12V LAMPADA 
H3 12V  

GE UN 75,00 25,00 1.875,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

101 LAMPADA H3 24V LAMPADA 
H3 24V  

GE UN 38,00 44,00 1.672,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

102 LAMPADA H4 24 VOLTS   GE UN 23,00 45,00 1.035,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

103 LAMPADA H7 12 VOLTS 
LAMPADA H7 12 VOLTS  

GE UN 23,00 42,00 966,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

104 LAMPADA H7 24V   GE UN 23,00 45,00 1.035,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

105 LAMPADA P. DE AGUA G. 12V 
LAMPADA P. DE AGUA G. 12V  

GE UN 34,00 6,65 226,10 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

106 LANTERNA 1041 LANTERNA 
1041  

GF UN 19,00 80,00 1.520,00 
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LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

107 LANTERNA 1070 LANTERNA 
1070  

GF UN 19,00 63,00 1.197,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

108 LANTERNA 1118R LANTERNA 
1118R  

GF UN 19,00 24,00 456,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

109 LANTERNA 1120R LANTERNA 
1120R  

GF UN 19,00 27,00 513,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

110 LANTERNA 1145R LANTERNA 
1145R  

GF UN 15,00 32,50 487,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

111 Lanterna MB com ré 1040 
Lanterna MB com ré 1040  

GF UN 23,00 86,00 1.978,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

112 LENTE 040 LENTE 040  GF UN 23,00 29,00 667,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

113 Mancal lado diodo F-1000 0109 
Mancal lado diodo F-1000 0109  

CINAP UN 8,00 132,00 1.056,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

114 Mancal lado diodo MB 3871 
Mancal lado diodo MB 3871  

CINAP UN 8,00 130,00 1.040,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

115 Mancal lado diodo polia F-1000 
0104 Mancal lado diodo polia F-
1000 0104  

CINAP UN 8,00 138,00 1.104,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

116 Mancal lado polia Mancal lado 
polia  

CINAP UN 8,00 113,00 904,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

117 Mancal lado polia MB 3971 
Mancal lado polia MB 3971  

CINAP UN 8,00 122,00 976,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

118 MIOLO ELÉTRICO MIOLO 
ELÉTRICO  

KOSTA
L 

UN 8,00 56,00 448,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

119 MOTOR DE INJETADOR 
MOTOR DE INJETADOR  

VTO UN 15,00 45,50 682,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

120 MOTOR DE LIMPADOR PARA-
BRISA 12V MOTOR DE 
LIMPADOR PARA-BRISA 12V  

BOSCH UN 8,00 265,00 2.120,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

121 PALHETA PARA BRISA 14 
POL. PALHETA PARA BRISA 
14 POL.  

DYNA UN 15,00 27,50 412,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

122 PALHETA PARA BRISA 16 
POL. PALHETA PARA BRISA 
16 POL.  

DYNA UN 23,00 26,00 598,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

123 PALHETA PARA BRISA 18 
POL. PALHETA PARA BRISA 
18 POL.  

DYNA UN 23,00 32,00 736,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

124 PALHETA PARA BRISA 24 
POL. PALHETA PARA BRISA 
24 POL.  

DYNA UN 23,00 86,00 1.978,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

125 PISTAO PISTAO  ZM UN 8,00 66,00 528,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

126 Placa de diodo 12 volts Placa de 
diodo 12 volts  

BOSCH UN 9,00 140,00 1.260,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

127 Placa de diodo F-1000 1004 Placa 
de diodo F-1000 1004  

BOSCH UN 8,00 105,00 840,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

128 Placa de diodo MB 1541 Placa de 
diodo MB 1541  

BOSCH UN 9,00 142,00 1.278,00 
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LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

129 POLIA ALTERNADOR POLIA 
ALTERNADOR  

CINAP UN 9,00 81,00 729,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

130 POLIA GIRADOR POLIA 
GIRADOR  

CINAP UN 8,00 56,00 448,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

131 POLIA UMA CANALETA 
POLIA UMA CANALETA  

CINAP UN 8,00 68,00 544,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

132 PORTA ESCOVA 1.115/4 
PORTA ESCOVA 1.115/4  

UNIFA
P 

UN 9,00 45,00 405,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

133 PORTA ESCOVA 1.117/4 
PORTA ESCOVA 1.117/4  

UNIFA
P 

UN 19,00 48,00 912,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

134 Porta escova 1101 Porta escova 
1101  

UNIFA
P 

UN 8,00 43,50 348,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

135 Porta escova 1102 Porta escova 
1102  

UNIFA
P 

UN 8,00 66,50 532,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

136 Porta escova 1104 Porta escova 
1104  

UNIFA
P 

UN 8,00 69,00 552,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

137 PORTA ESCOVA 1114/4 
PORTA ESCOVA 1114/4  

UNIFA
P 

UN 8,00 86,50 692,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

138 PORTA ESCOVA 1196/4 
PORTA ESCOVA 1196/4  

UNIFA
P 

UN 8,00 100,00 800,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

139 Porta escova 20102 Porta escova 
20102  

UNIFA
P 

UN 9,00 80,00 720,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

140 PORTA ESCOVA KB 24 PORTA 
ESCOVA KB 24  

CINAP UN 8,00 290,00 2.320,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

141 PORTA FUSIVEL PORTA 
FUSIVEL  

D 
PAULA 

UN 75,00 16,25 1.218,75 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

142 Regulador de voltagem 018 
Regulador de voltagem 018  

BOSCH UN 8,00 125,00 1.000,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

143 Regulador de voltagem 032 
Regulador de voltagem 032  

BOSCH UN 8,00 90,50 724,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

144 Regulador de voltagem 034 
Regulador de voltagem 034  

BOSCH UN 12,00 90,50 1.086,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

145 REGULADOR DE VOLTAGEM 
225 REGULADOR DE 
VOLTAGEM 225  

BOSCH UN 8,00 181,00 1.448,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

146 RELE AUXILIAR 24 V RELE 
AUXILIAR 24 V  

ARPE UN 30,00 38,00 1.140,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

147 RELE DE SETA RELE DE SETA  ARPE UN 15,00 46,50 697,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

148 RELE DUPLO DE FAROL RELE 
DUPLO DE FAROL  

MARIL
IA 

UN 15,00 76,50 1.147,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

149 RELOGIO HORIMETRO 
RELOGIO HORIMETRO  

TUROT
EST 

UN 8,00 175,00 1.400,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

150 Rolamento 6201 Rolamento 6201  NSK UN 15,00 31,50 472,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

151 Rolamento 6202 Rolamento 6202  NSK UN 15,00 27,50 412,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

152 Rolamento 6203 Rolamento 6203  NSK UN 15,00 32,00 480,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

153 Rolamento 62201 Rolamento 
62201  

NSK UN 15,00 37,50 562,50 
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LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

154 Rolamento 6303 Rolamento 6303  NSK UN 15,00 37,00 555,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

155 Rolamento 6403 Rolamento 6403  NSK UN 15,00 64,00 960,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

156 Rotor 55 Amp 455 Rotor 55 Amp 
455  

NSK UN 8,00 178,00 1.424,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

157 Rotor 55 Amp 456 Rotor 55 Amp 
456  

NSK UN 8,00 282,00 2.256,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

158 SERVIÇOS DE HORAS 
TRABALHADO EM VEÍCULOS   

 
ZEZIN
HO 
PNEUS 

HR 113,0
0 

144,00 16.272,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

159 SOQUETE FAROL SOQUETE 
FAROL  

D 
PAULA 

UN 19,00 25,00 475,00 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

160 SOQUETE LATÃO SOQUETE 
LATÃO  

D 
PAULA 

UN 23,00 17,50 402,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

161 TERMINAL DE BATERIA 
TERMINAL DE BATERIA  

CONIM
EL 

UN 75,00 26,50 1.987,50 

LOTE: 001 - PEÇAS E 
SERVIÇOS AMPLA DISPUTA 

162 VELAS AUTOMOTIVO VELAS 
AUTOMOTIVO  

NGK JG 23,00 27,00 621,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 AUTOMÁTICO 452 
AUTOMÁTICO 452  

ZM UN 2,00 421,50 843,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

2 AUTOMÁTICO 481 
AUTOMÁTICO 481  

ZM UN 2,00 256,02 512,04 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

3 Automático 501 Automático 501  ZM UN 3,00 157,49 472,47 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

4 Automático 531 Automático 531  ZM UN 3,00 164,50 493,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

5 Automático 533 Automático 533  ZM UN 3,00 258,00 774,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

6 Automático 536 Automático 536  ZM UN 3,00 213,50 640,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

7 Automático 571 Automático 571  ZM UN 3,00 161,54 484,62 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

8 AUTOMÁTICO 901 24 W 
AUTOMÁTICO 901 24 W  

ZM UN 3,00 232,00 696,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

9 AUTOMÁTICO 902 24 W 
AUTOMÁTICO 902 24 W  

ZM UN 3,00 285,50 856,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

10 AUTOMÁTICO AUXILIAR 401 
AUTOMÁTICO AUXILIAR 401  

ZM UN 3,00 124,00 372,00 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

11 Bateria - 60 Amp 12 V, com 
garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) 
ano, nova, Chumbo - ácido, selada 
e livre de manutenção.  

BATER
AX 

UN 10,00 300,00 3.000,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

12 BATERIA 100 Amp, 12V com 
garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) 
ano, nova, Chumbo - ácido, selada 
e livre de manutenção.  

BATER
AX 

UN 7,00 540,00 3.780,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

13 Bateria 150 Amp 12 V com 
garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) 
ano, nova, Chumbo - ácido, selada 
e livre de manutenção.  

BATER
AX 

UN 7,00 670,00 4.690,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

14 Bateria 70 Amp 12 V com 
garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) 
ano, nova, Chumbo - ácido, selada 
e livre de manutenção.  

BATER
AX 

UN 7,00 330,00 2.310,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

15 BENDIX 1022 BENDIX 1022  ZEN UN 3,00 256,00 768,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

16 Bendix 105 Bendix 105  ZEN UN 3,00 87,00 261,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

17 BENDIX 1177 BENDIX 1177  ZEN UN 2,00 167,00 334,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

18 BENDIX 1523 BENDIX 1523  ZEN UN 2,00 229,00 458,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

19 BENDIX 1650 BENDIX 1650  ZEN UN 3,00 116,00 348,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

20 Bendix 24 Bendix 24  ZEN UN 3,00 90,00 270,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

21 Bendix 34 Bendix 34  ZEN UN 2,00 102,00 204,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

22 Bendix 65 Bendix 65  ZEN UN 2,00 63,50 127,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

23 Bendix 68 Bendix 68  ZEN UN 3,00 62,00 186,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

24 BENDIX 770 BENDIX 770  ZEN UN 3,00 123,00 369,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

25 BENDIX 837 BENDIX 837  ZEN UN 3,00 89,00 267,00 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

26 Bendix 85 Bendix 85  ZEN UN 2,00 99,00 198,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

27 BENDIX 952 BENDIX 952  ZEN UN 3,00 105,50 316,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

28 BENDIX 989 BENDIX 989  ZEN UN 3,00 146,00 438,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

29 Bobina de Campo 001 Bobina de 
Campo 001  

BOBIN
ALTO 

UN 2,00 130,00 260,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

30 Bobina de Campo 028 Bobina de 
Campo 028  

BOBIN
ALTO 

UN 2,00 141,00 282,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

31 Bobina de Campo 1028 Bobina de 
Campo 1028  

BOBIN
ALTO 

UN 2,00 140,00 280,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

32 Bobina de Campo 2759 Bobina de 
Campo 2759  

BOBIN
ALTO  

UN 2,00 173,00 346,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

33 BOBINA DE CAMPO KB 24 V 
BOBINA DE CAMPO KB 24 V  

BOBIN
ALTO 

UN 2,00 545,00 1.090,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

34 BOBINA DE IGNIÇÃO BOBINA 
DE IGNIÇÃO  

BOSCH UN 3,00 132,00 396,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

35 BOBINA DE IGNIÇÃO - 
ELETRONICA BOBINA DE 
IGNIÇÃO - ELETRONICA  

BOSCH UN 3,00 321,00 963,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

36 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
FLEX BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL FLEX  

GAUSS UN 5,00 227,00 1.135,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

37 BOTÃO DE PARTIDA BOTÃO 
DE PARTIDA  

FACOB
RAS 

UN 5,00 30,50 152,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

38 BUCHAS BUCHAS  GBUSC
H 

UN 25,00 25,25 631,25 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

39 BUZINA BIBI BUZINA BIBI  VTO UN 2,00 77,50 155,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

40 BUZINA CARACOL BUZINA 
CARACOL  

VTO UN 7,00 76,50 535,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

41 CABO DE 70 MM CABO DE 70 
MM  

CONIM
EL 

MT 50,00 95,00 4.750,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

42 CABO DE VELAS CABO DE 
VELAS  

NGK JG 5,00 176,00 880,00 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

43 CEBOLINHA DO FREIO 
CEBOLINHA DO FREIO  

3RHO UN 7,00 46,75 327,25 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

44 CEBOLINHA DO ÓLEO 
CEBOLINHA DO ÓLEO  

3RHO UN 7,00 40,50 283,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

45 CHAVE DE ALERTA CHAVE 
DE ALERTA  

KOSTA
L 

UN 5,00 77,00 385,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

46 CHAVE DE LUZ CHAVE DE 
LUZ  

FACOB
RAS 

UN 5,00 47,50 237,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

47 CHAVE DE LUZ 01 CHAVE DE 
LUZ 01  

FACOB
RAS 

UN 5,00 49,50 247,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 CHAVE DE PARTIDA CHAVE 
DE PARTIDA  

FACOB
RAS 

UN 3,00 90,00 270,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

49 CHAVE DE SETA 12 Volts 
CHAVE DE SETA 12 Volts  

KOSTA
L 

UN 2,00 232,00 464,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

50 CHAVE DE SETA 24 VOLTS 
CHAVE DE SETA 24 VOLTS  

KOSTA
L 

UN 2,00 254,00 508,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

51 CORDOALHA CORDOALHA  CONIM
EL 

UN 3,00 46,50 139,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

52 CORREIA 13A1475 C CORREIA 
13A1475 C  

DAYC
O 

UN 4,00 58,00 232,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

53 CORREIA 1500 8 PK CORREIA 
1500 8 PK  

DAYC
O 

UN 2,00 124,00 248,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

54 CORREIA 6PK0910 CORREIA 
6PK0910  

DAYC
O 

UN 2,00 58,50 117,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

55 CORREIA 8PK1443 CORREIA 
8PK1443  

DAYC
O 

UN 2,00 120,00 240,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

56 CORREIA ALTERNADOR 
CORREIA ALTERNADOR  

DAYC
O 

UN 2,00 40,50 81,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

57 Correia Alternador Escort / Gol 
Correia Alternador Escort / Gol  

DAYC
O 

UN 2,00 48,00 96,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

58 Correia Girador Correia Girador  DAYC
O 

UN 2,00 37,00 74,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

59 CORREIA HIDRAULICO 
CORREIA HIDRAULICO  

DAYC
O 

UN 2,00 46,00 92,00 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

60 Correia Motoniveladora 13A - 
1575C Correia Motoniveladora 
13A - 1575C  

DAYC
O 

UN 4,00 68,00 272,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

61 ESCOVAS  KB 24 ESCOVAS  
KB 24  

SULCA
RBOM 

UN 2,00 90,00 180,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

62 Escovas 433 Escovas 433  SULCA
RBOM 

UN 3,00 46,00 138,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

63 Escovas BS X 60 Escovas BS X 
60  

SULCA
RBOM 

UN 2,00 36,00 72,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

64 Escovas X 28 Escovas X 28  SULCA
RBOM 

UN 3,00 38,00 114,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

65 Estator 24V. 7524 Estator 24V. 
7524  

ARIEL
O 

UN 2,00 170,00 340,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

66 Estator 55 Amp. 755 Estator 55 
Amp. 755  

ARIEL
O 

UN 2,00 173,00 346,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

67 Estator 55 Amp. 7558 Estator 55 
Amp. 7558  

ARIEL
O 

UN 3,00 155,00 465,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

68 FAROL CARGO F161 FAROL 
CARGO F161  

NINO UN 2,00 343,00 686,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

69 Farol CARGO F162    GE UN 2,00 275,00 550,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

70 FAROL CARGO F59 FAROL 
CARGO F59  

NINO UN 2,00 365,00 730,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

71 FAROL DE NEBLINA E58 
FAROL DE NEBLINA E58  

NINO UN 5,00 68,00 340,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

72 Farol de Neblina Redondo F13 
Farol de Neblina Redondo F13  

NINO UN 5,00 65,00 325,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

73 Farol de Neblina Retangular F15 
Farol de Neblina Retangular F15  

NINO UN 5,00 65,00 325,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

74 FAROL F100 FAROL F100  NINO UN 2,00 225,00 450,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

75 FAROL GOL F59 FAROL GOL 
F59  

NINO UN 2,00 168,00 336,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

76 FAROL GOL F60 FAROL GOL 
F60  

NINO UN 2,00 181,00 362,00 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

77 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
FILTRO DE COMBUSTIVEL  

FRAN UN 7,00 48,00 336,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

78 FIO SOLIDO 1,5 MM FIO 
SOLIDO 1,5 MM  

CONIM
EL 

MT 50,00 3,30 165,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

79 fio solido 10 mm fio solido 10 mm  CONIM
EL 

MT 25,00 14,15 353,75 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

80 FRICÇÃO KB 24 V FRICÇÃO 
KB 24 V  

ZEN UN 1,00 351,00 351,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

81 Fucinho de Arranque 1972 
Fucinho de Arranque 1972  

CINAP UN 2,00 240,00 480,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

82 FUSIVEL LAMINA FUSIVEL 
LAMINA  

D 
PAULA 

UN 75,00 1,45 108,75 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

83 Garfo 4401 Garfo 4401  UNIFA
P 

UN 2,00 43,50 87,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

84 Garfo 4402 Garfo 4402  UNIFA
P 

UN 2,00 48,50 97,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

85 INDUZIDO  KB INDUZIDO  KB  ARIEL
O 

UN 1,00 577,00 577,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

86 Induzido 3020 Induzido 3020  ARIEL
O 

UN 2,00 186,00 372,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

87 Induzido 3032 Induzido 3032  ARIEL
O 

UN 2,00 190,00 380,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

88 INDUZIDO JF INDUZIDO JF  ARIEL
O 

UN 3,00 233,00 699,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

89 JOGO DE TRAVA JOGO DE 
TRAVA  

GBUSC
H 

JG 7,00 32,00 224,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

90 Lampada 1034 Lampada 1034  GE UN 37,00 7,30 270,10 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

91 LAMPADA 11/41 12V 
LAMPADA 11/41 12V  

GE UN 37,00 5,15 190,55 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

92 LAMPADA 11/41 24V 
LAMPADA 11/41 24V  

GE UN 25,00 7,65 191,25 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

93 LAMPADA 67 12V LAMPADA 
67 12V  

GE UN 25,00 4,70 117,50 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

94 LAMPADA 67 24V LAMPADA 
67 24V  

GE UN 25,00 5,40 135,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

95 LAMPADA 69 12V LAMPADA 
69 12V  

GE UN 25,00 5,00 125,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

96 LAMPADA 69 24V LAMPADA 
69 24V  

GE UN 25,00 6,00 150,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

97 LAMPADA BIODO H4 12V 
LAMPADA BIODO H4 12V  

GE UN 17,00 30,00 510,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

98 LAMPADA H1 12V LAMPADA 
H1 12V  

GE UN 25,00 25,00 625,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

99 LAMPADA H1 24V LAMPADA 
H1 24V  

GE UN 25,00 35,00 875,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

100 LAMPADA H3 12V LAMPADA 
H3 12V  

GE UN 25,00 25,00 625,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

101 LAMPADA H3 24V LAMPADA 
H3 24V  

GE UN 12,00 44,00 528,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

102 LAMPADA H4 24 VOLTS   GE UN 7,00 45,00 315,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

103 LAMPADA H7 12 VOLTS 
LAMPADA H7 12 VOLTS  

GE UN 7,00 42,00 294,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

104 LAMPADA H7 24V   GE UN 7,00 45,00 315,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

105 LAMPADA P. DE AGUA G. 12V 
LAMPADA P. DE AGUA G. 12V  

GE UN 11,00 6,65 73,15 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

106 LANTERNA 1041 LANTERNA 
1041  

GF UN 6,00 80,00 480,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

107 LANTERNA 1070 LANTERNA 
1070  

GF UN 6,00 63,00 378,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

108 LANTERNA 1118R LANTERNA 
1118R  

GF UN 6,00 24,00 144,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

109 LANTERNA 1120R LANTERNA 
1120R  

GF UN 6,00 27,00 162,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

110 LANTERNA 1145R LANTERNA 
1145R  

GF UN 5,00 32,50 162,50 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

111 Lanterna MB com ré 1040 
Lanterna MB com ré 1040  

GF UN 7,00 86,00 602,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

112 LENTE 040 LENTE 040  GF UN 7,00 29,00 203,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

113 Mancal lado diodo F-1000 0109 
Mancal lado diodo F-1000 0109  

CINAP UN 2,00 132,00 264,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

114 Mancal lado diodo MB 3871 
Mancal lado diodo MB 3871  

CINAP UN 2,00 130,00 260,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

115 Mancal lado diodo polia F-1000 
0104 Mancal lado diodo polia F-
1000 0104  

CINAP UN 2,00 138,00 276,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

116 Mancal lado polia Mancal lado 
polia  

CINAP UN 2,00 113,00 226,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

117 Mancal lado polia MB 3971 
Mancal lado polia MB 3971  

CINAP UN 2,00 122,00 244,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

118 MIOLO ELÉTRICO MIOLO 
ELÉTRICO  

KOSTA
L 

UN 2,00 56,00 112,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

119 MOTOR DE INJETADOR 
MOTOR DE INJETADOR  

VTO UN 5,00 45,50 227,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 MOTOR DE LIMPADOR PARA-
BRISA 12V MOTOR DE 
LIMPADOR PARA-BRISA 12V  

BOSCH UN 2,00 265,00 530,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

121 PALHETA PARA BRISA 14 
POL. PALHETA PARA BRISA 
14 POL.  

DYNA UN 5,00 27,50 137,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

122 PALHETA PARA BRISA 16 
POL. PALHETA PARA BRISA 
16 POL.  

DYNA UN 7,00 26,00 182,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

123 PALHETA PARA BRISA 18 
POL. PALHETA PARA BRISA 
18 POL.  

DYNA UN 7,00 32,00 224,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

124 PALHETA PARA BRISA 24 
POL. PALHETA PARA BRISA 
24 POL.  

DYNA UN 7,00 86,00 602,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

125 PISTAO PISTAO  ZM UN 2,00 66,00 132,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

126 Placa de diodo 12 volts Placa de 
diodo 12 volts  

BOSCH UN 3,00 140,00 420,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

127 Placa de diodo F-1000 1004 Placa 
de diodo F-1000 1004  

BOSCH UN 2,00 105,00 210,00 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

128 Placa de diodo MB 1541 Placa de 
diodo MB 1541  

BOSCH UN 3,00 142,00 426,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

129 POLIA ALTERNADOR POLIA 
ALTERNADOR  

CINAP UN 3,00 81,00 243,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

130 POLIA GIRADOR POLIA 
GIRADOR  

CINAP UN 2,00 56,00 112,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

131 POLIA UMA CANALETA 
POLIA UMA CANALETA  

CINAP UN 2,00 68,00 136,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

132 PORTA ESCOVA 1.115/4 
PORTA ESCOVA 1.115/4  

UNIFA
P 

UN 3,00 45,00 135,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

133 PORTA ESCOVA 1.117/4 
PORTA ESCOVA 1.117/4  

UNIFA
P 

UN 6,00 48,00 288,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

134 Porta escova 1101 Porta escova 
1101  

UNIFA
P 

UN 2,00 43,50 87,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

135 Porta escova 1102 Porta escova 
1102  

UNIFA
P 

UN 2,00 66,50 133,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

136 Porta escova 1104 Porta escova 
1104  

UNIFA
P 

UN 2,00 69,00 138,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

137 PORTA ESCOVA 1114/4 
PORTA ESCOVA 1114/4  

UNIFA
P 

UN 2,00 86,50 173,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

138 PORTA ESCOVA 1196/4 
PORTA ESCOVA 1196/4  

UNIFA
P 

UN 2,00 100,00 200,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

139 Porta escova 20102 Porta escova 
20102  

UNIFA
P 

UN 3,00 80,00 240,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

140 PORTA ESCOVA KB 24 PORTA 
ESCOVA KB 24  

CINAP UN 2,00 290,00 580,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

141 PORTA FUSIVEL PORTA 
FUSIVEL  

D 
PAULA 

UN 25,00 16,25 406,25 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

142 Regulador de voltagem 018 
Regulador de voltagem 018  

BOSCH UN 2,00 125,00 250,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

143 Regulador de voltagem 032 
Regulador de voltagem 032  

BOSCH UN 2,00 90,50 181,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

144 Regulador de voltagem 034 
Regulador de voltagem 034  

BOSCH UN 3,00 90,50 271,50 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

145 REGULADOR DE VOLTAGEM 
225 REGULADOR DE 
VOLTAGEM 225  

BOSCH UN 2,00 181,00 362,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

146 RELE AUXILIAR 24 V RELE 
AUXILIAR 24 V  

ARPE UN 10,00 38,00 380,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

147 RELE DE SETA RELE DE SETA  ARPE UN 5,00 46,50 232,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

148 RELE DUPLO DE FAROL RELE 
DUPLO DE FAROL  

MARIL
IA 

UN 5,00 76,50 382,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

149 RELOGIO HORIMETRO 
RELOGIO HORIMETRO  

TUROT
EST 

UN 2,00 175,00 350,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

150 Rolamento 6201 Rolamento 6201  NSK UN 5,00 31,50 157,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

151 Rolamento 6202 Rolamento 6202  NSK UN 5,00 27,50 137,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

152 Rolamento 6203 Rolamento 6203  NSK UN 5,00 32,00 160,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

153 Rolamento 62201 Rolamento 
62201  

NSK UN 5,00 37,50 187,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

154 Rolamento 6303 Rolamento 6303  NSK UN 5,00 37,00 185,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

155 Rolamento 6403 Rolamento 6403  NSK UN 5,00 64,00 320,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

156 Rotor 55 Amp 455 Rotor 55 Amp 
455  

NSK UN 2,00 178,00 356,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

157 Rotor 55 Amp 456 Rotor 55 Amp 
456  

NSK UN 2,00 282,00 564,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

158 SERVIÇOS DE HORAS 
TRABALHADO EM VEÍCULOS   

ZEZIN
HO 
PNEUS 

HR 37,00 144,00 5.328,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

159 SOQUETE FAROL SOQUETE 
FAROL  

D 
PAULA 

UN 6,00 25,00 150,00 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

160 SOQUETE LATÃO SOQUETE 
LATÃO  

D 
PAULA 

UN 7,00 17,50 122,50 

LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

161 TERMINAL DE BATERIA 
TERMINAL DE BATERIA  

CONIM
EL 

UN 25,00 26,50 662,50 
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LOTE: 002 - PEÇAS E 
SERVIÇOS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

162 VELAS AUTOMOTIVO VELAS 
AUTOMOTIVO  

NGK JG 7,00 27,00 189,00 

VALOR TOTAL R$ 331.803,43 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 79/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período e vistoria realizada por 
uma Equipe Técnica do Município. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser realizados parceladamente, de acordo com a necessidade do Município. 
4.1.1 A empresa vencedora da licitação ficará responsável, quando necessário, por retirar o veículo onde o mesmo 
se encontrar com defeito, levar até sua sede e realizar os serviços com o fornecimento total de peças em até 10 
(dez) dias. Após a execução dos serviços os veículos deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal, 
localizado à Rua Pe. José Ballsieper, nº 80, Centro, Rondon-Pr. 
4.1.2 A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas ao objeto, tais como: taxas, tributos, 
impostos, frete, transportes, guinchos, estadia, alimentação e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do 
proposto inicialmente. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir da aprovação, por parte do Município de Rondon, do 
Relatório Técnico (Orçamento) emitido pela empresa vencedora (conforme cláusula 19.1, alínea “b” deste 
Edital), podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
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4.3 A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias. 
 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição de 
Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o/a fornecimento/prestação de 
serviços efetuado(a), serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços 
dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Constituem Obrigações da Contratada: 
a) A empresa vencedora do certame deve ter uma estrutura física adequada com recepção, loja de peças própria, 
oficina equipada e funcionários treinados e capacitados para execução dos serviços; 
b) A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante solicitação e autorização 
por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas instalações da CONTRATADA, mediante autorização 
feita através da gerência de Administração da Prefeitura Municipal de RONDON/PR; 
b.1) A empresa vencedora da licitação deverá, após a análise da situação do veículo, encaminhar à Secretaria de 
Viação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, orçamento com todos os serviços a serem realizados, assim como 
todas as peças que deverão ser substituídas, onde serão anotados os dados relevantes, contendo ainda, os 
diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram os danos às peças do veículo; 
b.2) A empresa vencedora deverá dar início a execução dos serviços mediante a aprovação da Secretaria Municipal 
de Viação do orçamento citado na cláusula b.1; 
c) A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto contratado; 
d) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON/PR deverá ser comunicada por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 
transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de habilitação e a 
manutenção das condições estabelecidas no Contrato original; 
e) Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir 
sobre as peças, insumos e serviços referentes ao objeto do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo CONTRATANTE; 
f) Efetuar os serviços através de profissionais qualificados, cuja comprovação da qualificação técnica poderá ser 
verificada pela Prefeitura de Rondon, durante a vigência do Contrato, mediante apresentação de atestados de 
capacitação ou certificados de conclusão de treinamentos efetuados diretamente pelas montadoras de veículos 
automotores que comprovam aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
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g) Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua conta; 
h) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, transporte e todas 
aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do atendimento; 
h.1) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos equipamentos em atendimento, 
bem como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas operações (emissão de notas fiscais, 
seguros, etc.); 
i) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte de qualquer veículo do local de defeito até a 
oficina para conserto, cabendo à mesma o reparo ao CONTRATANTE, no caso de qualquer dano ao referido 
veículo, sem qualquer custo adicional para o Município de Rondon; 
j) Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários à realização dos 
serviços objeto deste, inclusive guinchos ou cambão adequados a cada veículo; 
k) A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura ou documento similar 
que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha, devendo conter no verso deste, aceite pelo 
responsável do CONTRATANTE; 
l) Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada serviço realizado ou 
peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquela que apresentar 
defeito, desde que não sanado o vício no prazo legal; 
m) A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus 
empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato; 
n) A empresa vencedora da licitação deverá fornecer prazo mínimo de garantia de 03 (três) meses para peças 
substituídas e/ou para os serviços executados, salvo os casos em que o descritivo dos itens expressarem uma 
garantia mínima maior. Caso o veículo volte a apresentar as mesmas falhas no prazo de garantia, fica a empresa 
vencedora obrigada a reparar o veículo em questão, sem ônus para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON/PR, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
 
5.2 Constituem obrigações da Contratante: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 
da Lei nº 8.666/93. 
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 
d) Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
do Contrato; 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, 
aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e seus anexos; 
f) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados; 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e revisões do Contrato; 
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
i) Não remover e manter visível a placa de identificação e marca dos equipamentos de propriedade da 
CONTRATADA; 
j) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 
k) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 
l) Aceitar ou rejeitar a execução do serviço, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito, as 
observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 
m) Designar um gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela 
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respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
6.5 Todos os serviços deverão passar por inspeção realizada por Equipe Técnica do Município, sob pena de refazer 
os serviços sem alteração de prazo e custas extras exclusivas da contratada. O Município rejeitará, no todo ou em 
parte, os produtos ou serviços em desacordo com o exigido neste Edital. 
 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas 
e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital. 
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7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 79/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
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qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período e vistoria realizada por 
uma Equipe Técnica do Município. 
10.1.1 Caso a Equipe Técnica do Município constatar qualquer inexecução ou execução irregular a empresa 
deverá corrigir as irregularidades sem nenhum custo adicional ao Município, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados a partir da constatação das irregularidades. Após a execução dos serviços e aprovação da Equipe Técnica 
do Município a empresa deverá apresentar nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues/serviços executados, será estabelecido prazo 
de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues/serviços 
executados. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em caso 
de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
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13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 79/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
JOSE APARECIDO LOPES - RONDON - EPP classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 09/11/2020. 
 
__________________________                                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                           JOSE APARECIDO LOPES - RONDON - EPP 
  Ailton Alfredo Valloto                                                   Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Avenida Paraná 307 -  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N. °  98 2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIÁRIA À 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

85/2018, concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês, referente ao 
período de: 2009 - 2014, em pecúnia; a servidor público municipal, JOSIANE 
CRISTINA DE SOUZA, matricula n° 77, lotado no Departamento de 
EDUCAÇÃO , admitido em 01/06/1994, no cargo de “PROFESSOR 
NORMALISTA” 

Art. 2.° - Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE 
NOVEMBRO DE 2020.

RESOLVE:

Art. l.° - Nos termos da Lei Municipal n'

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Avenida Paraná 307 -  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.° 99/2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIÁRIA À 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

85/2018, concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês, referente ao 
período de: 2006 - 2011, em pecúnia; a servidor público municipal, FABIO 
EDUARDO VIANA DE OLIVEIRA, matricula n° 241, lotado no 
Departamento de JUNTA MILITAR , admitido em 09/01/2006, no cargo de 
“AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE 
NOVEMBRO DE 2020.

RESOLVE:

Art. l.° - Nos termos da Lei Municipal n'

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE  Á
PRE

^ÂO FERNANDES
NICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Avenida Paraná 307 -  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.° 100/2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIÁRIA À 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

85/2018, concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês, referente ao 
período de: 2011 - 2016, em pecúnia; a servidor público municipal, DAIANI 
CARMINATI TEIXEIRA FERNANDES, matricula n° 352, lotado no 
Departamento de FISIOTERAPIA , admitido em 01/02/2011, no cargo de 
“ESCRITURARIO C”.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE 
NOVEMBRO DE 2020.

RESOLVE:

Art. l.° - Nos termos da Lei Municipal n‘

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

Avenida Paraná 307 -  CEP 87.955-000 
Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N. ° 101/2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIÁRIA À 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. l.° - Nos termos da Lei Municipal n° 
85/2018, concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês, referente ao 
período de: 2010 - 2015, em pecúnia; a servidor público municipal, 
ADRIANE MARMITT GORMANN CARDOSO, matricula n° 348, lotado 
no Departamento de SAUDE , admitido em 01/11/2010, no cargo de 
“ENFERMEIRO(A) PADRAO NIVEL SUPERIOR 40 HORAS”.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE 
NOVEMBRO DE 2020.

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 

RESOLUÇÃO Nº09/2020 
Súmula: Incluir o inciso VI no artigo 22, o 
artigo 28-A, e o inciso VI, no artigo 29, 
suprimir a expressão “calamidade pública” 
do anexo IV, e incluir itens no anexo IV, 
todos da Resolução n° 005/2019 que 
regulamenta a concessão de Benefícios 
Eventuais.  

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº.1.334/95, de 19/09/1995, e o Art. 35º 
da Lei Municipal nº3.037 de 12 de abril de 2019, considerando a deliberação da 
plenária realizada na data de 12/11/2020. 
 
Art. 1º. APROVAR a inclusão do inciso VI no artigo 22, o artigo 28-A, e o inciso VI 
no artigo 29, todos na Resolução n° 005/2019, os quais possuem a seguinte 
redação:  
 

Art. 22 [...] 

[...] 

VI – materiais de construção (anexo IV).  

[...] 

Art. 28-A – O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária na forma de 

materiais de construção destina-se a indivíduos cuja moradia: 

I - possua risco de ruína; 

II - gere risco a incolumidade física e/ou bem-estar de seus moradores em 

razão do seu estado de conservação; ou 

III - necessite de adaptação física/estrutural em razão da limitação 

temporária ou permanente de natureza física, mental, intelectual, sensorial 

ou de saúde de um de seus moradores. 

Paragrafo único. A oferta do benefício eventual de concessão de materiais 

de construção não pode ser confundida com provisão no campo da política 

de habitação, área em que o cidadão deverá ter sua demanda atendido de 

modo definitivo. 

Art. 29 [...] 

 [...] 

VI – Materiais de construção: 

a) Abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS, contendo todos os documentos necessários (RG, 

CPF, Comprovante de residência, Comprovante de renda, se houver), de 

todos os membros da família; 

b) encaminhamento de solicitação para a Secretaria Municipal de 

Assistência Social em papel timbrado e devidamente assinado pela equipe 

técnica do Centro de Referência de Assistência Social- CRAS para os 

devidos procedimento legais; 

c) Renda familiar per capita de até ¼ do salário mínimo nacional; 

d) Laudo de vistoria técnica do Setor de Engenharia Civil do Município de 

Alto Paraná, apontado as condições da moradia, bem como descrevendo o 

eventual risco de ruína, risco a incolumidade e bem-estar de seus 

moradores, ou a adaptação física/estrutural necessária a ser realizada em 

razão da limitação temporária ou permanente de natureza física, mental, 

intelectual, sensorial ou de saúde de um de seus moradores; 

e) Comprovação de propriedade do imóvel; 

f) Laudo ou atestado médico com a indicação da limitação temporária ou 

permanente de natureza física, mental, intelectual, sensorial ou de saúde 

que acomete o(s) morador(es), a ser apresentado apenas nos casos de 

necessidade de adaptação física/estrutural. 

§ 1° A relação dos materiais de construção a serem concedidos dependerá 

da avaliação técnica do Setor de Engenharia Civil do Município de Alto 

Paraná, sendo que sua oferta dependerá da existência de disponibilidade 

orçamentária e financeira. 

§ 2° A equipe técnica do município executará vistoria após a conclusão da 

obra para avaliação e parecer final.  

§ 3° A responsabilidade da execução das construções e/ou reparos ficará a 

cargo dos indivíduos beneficiados, as quais deverão ser concluídas no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado sob pena de indeferimento da concessão do benefício. 

 § 4° Fica proibida a comercialização, permuta ou doação dos materiais a 

terceiros, ou utilização para outros fins que não os previstos nesta resolução. 

Art. 2° APROVAR a inclusão dos seguintes itens no ANEXO IV da Resolução 

nº005/2019: 

Fios; 

Madeiras. 

Art. 3º Fica suprimida a expressão “calamidade pública” do anexo IV da Resolução 

n° 005/2019. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Alto Paraná, 12 de novembro de 2020. 

 
NEUZA DONIZETE MALAQUIAS 

 Presidente do CMAS 
 

 

 

 
 

Rua Padre José Ballsieper, 337 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                    FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Inexigibi1idade de Licitação 05/2020 
 

Objeto: Aquisição de material utilizado na manutenção das câmaras de refrigeração da sala de vacina 
e farmácia. 
Valor: R$ 5.875,00 (Cinco mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública 

para a proponente BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 

04.470.103/0001-76, com fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93". 

 

Rondon, em 12 de novembro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 300/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA GEISYELE LUCIA MILANI, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. GEISYELE LUCIA MILANI, matrícula nº 12009, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRA PADRÃO, relativa ao período aquisitivo de 30/04/2018 a 29/04/2019, do Município de 
Terra Rica, as quais serão gozadas de 16 de novembro de 2020 a 05 de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (12/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 301/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA SIMONE LOPES CHIQUETTO RODRI-
GUES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. SIMONE LOPES CHIQUETTO RODRIGUES, matrícula nº 
11412, ocupante do cargo de ENFERMEIRA PADRÃO, relativa ao período aquisitivo de 20/07/2019 a 19/07/2020, 
do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 16 de novembro de 2020 a 05 de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (12/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 302/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA SHIBUMY CAVALCANTE CAZORLA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. SHIBUMY CAVALCANTE CAZORLA, matrícula nº 11552, ocu-
pante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, relativa ao período aquisitivo de 12/07/2019 a 11/07/2020, do 
Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 16 de novembro de 2020 a 05 de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (12/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 303/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR ALFREDO NUNCIO SAMPIERI JU-
NIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. ALFREDO NUNCIO SAMPIERI JUNIOR, matrícula nº 11249, 
ocupante do cargo de MÉDICO, relativa aos períodos aquisitivo de 07/01/2018 a 06/01/2019 e de 07/01/2019 
a 06/01/2020, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 16 de novembro de 2020 a 30 de no-
vembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (12/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2020 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo 93/2020 

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA sob nº 40/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – 
Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Francisco Inocêncio Leite Neto, inscrito 
no CPF sob o n° 174.381.959-53, doravante denominado contratante. FORNECEDOR: CONNECTGOV LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 38.047.263/0001-29. Avenida Getúlio Vargas, 5225 Zona 03 - 
CEP: 87502020 - BAIRRO:  CIDADE/UF: Umuarama/PR, neste ato representada pelo(a) sócio(a)  ANTONIO 
AUGUSTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG n° 154987746, inscrito no CPF sob o n° 31299563104, firmam 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CONNECTGOV LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total
1 7 FONTE ALIMENTAÇÃO. POTÊNCIA 200W REAIS COM PICOS DE POTÊNCIA 

DE ATÉ 450W (MÁXIMO), CORRENTE ALIMENTAÇÃO 110/220 VCA, 
FREQÜÊNCIA 50/60 HZ, QUANTIDADE CONEXÃO ALIMENTAÇÃO 5, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PADRÃO ATX. 

ARCTICUS 
200W 

 UNID 20,00 127,00 2.540,00 

1 14 HD INTERNO 3,5 CACHe. 16MB Capacidade: 01TB Densidade de área (média): 
329Gb/pol2 Setores garantidos: 976,773,168 Velocidade do eixo (RPM): 7200 RPM 
Latência média: 4.16ms Tempo de busca de leitura aleatória: <8.5ms Tempo de busca 
de gravação aleatória: <9.5ms. 

SEAGATE  UNID 5,00 360,00 1.800,00 

1 19 MOUSE USB. 1000 DPI, COM FIO.  EXBOM 
MS-01

 UNID 30,00 26,00 780,00 

1 25 PLACA DE REDE 10/100/1000 Mbps SLOT MINI-PCI.   VINIK 
PRE100E

 UNID 10,00 67,00 670,00 

1 27 ROTEADOR WIRELESS. (Característica equivalente ou superior ao TP-Link TL-
WR849N) Especificações mínimas: Velocidade Wireless  300Mbps, Frequência 2.4-
2.4835GHz, Interface 4 Portas LAN 10/100Mbps, 1 Porta WAN 10/100Mbps, Botões 
Botão WPS/Reset, Switch Wireless Liga/Desliga, Botão Liga/Desliga, Antena 2 
Antenas fixas de 5 dBi (RP-SMA), Fonte de Alimentação Externa 9VDC, Padrões 
Wireless IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b. 

TP-LINK 
TL WR849N

 UNID 10,00 174,00 1.740,00 

1 29 SWITCH 48 PORTAS.  (Característica equivalente ou superior ao Tp-Link TL-
SG1048): Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 
802.3x; Interface: 48 Portas RJ45 10/100/1000 Mbps (Auto Negociação/Auto 
MDI/MDIX); Mídia de Rede: 10BASE-T: UTP categoria 3, 4, 5 cabo (máximo 
100m), 100BASE-TX/1000BASE-T: UTP categoria 5, 5e ou anterior cabo (máximo 
100m); Trava de Segurança Física: Não; Fonte de Alimentação 100-240VAC, 
50/60Hz; Desempenho: Capacidade de Comutação: 96Gbps, Taxa de 
Encaminhamento de Pacotes: 71.4Mpps, Tabela de Endereços MAC: 16K, Buffer de 
Memória: 12Mb, Jumbo Frame: 12KB; Certificação: FCC, CE, RoHS 
 
Observação: 
 
Acompanha Switch Gigabit de mesa de 48 portas, Cabo de alimentação, Guia do 
Usuário, Kit de Montagem em Rack e Pés de borracha 
 
Garantia de balcão mínima: 12 meses. 
 
  

TP-
LINKTLSG
1048 

 UNID 2,00 2.150,00 4.300,00 
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1 30 TECLADO. PARA MICROCOMPUTADOR, NORMA PADRÃO ABNT2, 
FORMATO CONVENCIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS USB, 
COMPATÍVEL COM WINDOWS, LINUX.  

EVOLUTEO
-201 

 UNID 30,00 25,00 750,00 

1 31 TELEFONE SEM FIO. (Característica equivalente ou superior ao Telefone sem Fio 
Intelbras com Dect TS 40 ID e Identificador de Chamadas): Especificações mínimas: 
Identificação de chamadas DTMF e FSK; Display alfanumérico, não luminoso; 
Capacidade para até 7 ramais (base + 6 ramais); Agenda para 70 nomes/números; 
Discagem rápida para 10 números (teclas 0 - 9); Bloqueio de teclado; Som de teclado 
(on/off); Bloqueio de discagem com uso de senha; Data e hora; Atendimento 
programável (ao retirar o fone da base ou tecla liga); 4 opções de volume de toque + 
silencioso; 3 opções de volume de recepção de áudio; Menu em português; Indicador 
de carga de bateria (ícone no display); Flash programável; Tom/Pulso; Teclas liga e 
desliga; LED no fone; LED na base (carregando e em uso); Page (localizador) na base; 
Fonte de alimentação.   

INTELBRA
STS2510 

 UNID 10,00 130,00 1.300,00 

 
TOTAL 

 
13.880,00

 
 
  
 

Itaúna do Sul-PR, 11 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

CPF:174.381.959-53 
Prefeito Municipal 

CONTRANTE 
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1 30 TECLADO. PARA MICROCOMPUTADOR, NORMA PADRÃO ABNT2, 
FORMATO CONVENCIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS USB, 
COMPATÍVEL COM WINDOWS, LINUX.  

EVOLUTEO
-201 

 UNID 30,00 25,00 750,00 

1 31 TELEFONE SEM FIO. (Característica equivalente ou superior ao Telefone sem Fio 
Intelbras com Dect TS 40 ID e Identificador de Chamadas): Especificações mínimas: 
Identificação de chamadas DTMF e FSK; Display alfanumérico, não luminoso; 
Capacidade para até 7 ramais (base + 6 ramais); Agenda para 70 nomes/números; 
Discagem rápida para 10 números (teclas 0 - 9); Bloqueio de teclado; Som de teclado 
(on/off); Bloqueio de discagem com uso de senha; Data e hora; Atendimento 
programável (ao retirar o fone da base ou tecla liga); 4 opções de volume de toque + 
silencioso; 3 opções de volume de recepção de áudio; Menu em português; Indicador 
de carga de bateria (ícone no display); Flash programável; Tom/Pulso; Teclas liga e 
desliga; LED no fone; LED na base (carregando e em uso); Page (localizador) na base; 
Fonte de alimentação.   

INTELBRA
STS2510 

 UNID 10,00 130,00 1.300,00 

 
TOTAL 

 
13.880,00

 
 
  
 

Itaúna do Sul-PR, 11 de novembro de 2020. 
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ITAÚNA DO SUL 
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1 30 TECLADO. PARA MICROCOMPUTADOR, NORMA PADRÃO ABNT2, 
FORMATO CONVENCIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS USB, 
COMPATÍVEL COM WINDOWS, LINUX.  

EVOLUTEO
-201 

 UNID 30,00 25,00 750,00 

1 31 TELEFONE SEM FIO. (Característica equivalente ou superior ao Telefone sem Fio 
Intelbras com Dect TS 40 ID e Identificador de Chamadas): Especificações mínimas: 
Identificação de chamadas DTMF e FSK; Display alfanumérico, não luminoso; 
Capacidade para até 7 ramais (base + 6 ramais); Agenda para 70 nomes/números; 
Discagem rápida para 10 números (teclas 0 - 9); Bloqueio de teclado; Som de teclado 
(on/off); Bloqueio de discagem com uso de senha; Data e hora; Atendimento 
programável (ao retirar o fone da base ou tecla liga); 4 opções de volume de toque + 
silencioso; 3 opções de volume de recepção de áudio; Menu em português; Indicador 
de carga de bateria (ícone no display); Flash programável; Tom/Pulso; Teclas liga e 
desliga; LED no fone; LED na base (carregando e em uso); Page (localizador) na base; 
Fonte de alimentação.   

INTELBRA
STS2510 

 UNID 10,00 130,00 1.300,00 

 
TOTAL 

 
13.880,00

 
 
  
 

Itaúna do Sul-PR, 11 de novembro de 2020. 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 159/2020 – ID 296 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2519/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, 
sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do Município 
Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Adriano 
Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de 
outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 99/2020 - 
Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos, e ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços objetivando contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para manutenção preventiva e corretiva dos tratores e implementos, com fornecimento de peças, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objetivo o Registro de preços objetivando contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva dos tratores e implementos, com fornecimento de peças, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 99/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 
- Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por Helder Iwai 
Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Licitante Detentora: Buscariolo Reparação Mecânica de Veículos Automotores Ltda - ME, inscrita no 
CNPJ nº 07.870.566/0001-13 e IE 903.65338-86, com sede a Rua Afrânio Peixoto, Nº 287 – Centro, na Cidade de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Luiz Henrique 
Buscariolo. 
 
LOTE 01 (MERCADO GERAL – COTA 75%): VALOR REGISTRADO R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos 
reais). 
Porcentagem de Desconto: 12% (doze por cento) 
Ordem Descrição 
1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da parte mecânica dos tratores e 

implementos. 
 O cálculo do % (percentual) de desconto irá incidir sobre o valor máximo da prestação de serviços (serviços 

mecânicos) e sobre o fornecimento de peças. Aplicando sempre o percentual de desconto negociado. 
 
LOTE 02 (EXCLUSIVO MPE – COTA 25%): VALOR REGISTRADO R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos 
reais). 
Porcentagem de Desconto: 12% (doze por cento) 
Ordem Descrição 
1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da parte mecânica dos tratores e 

implementos. 
 O cálculo do % (percentual) de desconto irá incidir sobre o valor máximo da prestação de serviços (serviços 

mecânicos) e sobre o fornecimento de peças. Aplicando sempre o percentual de desconto negociado. 
 
Relação de veículos e peças que compõem o Lote (A relação de veículos poderá sofrer alterações (inclusão e exclusão de 
veículos), por motivos de alienação, aquisição de novos veículos ou por acordo entre as partes, sempre visando o interesse 
público): 
 

Trator Valmet – Valtra – 885 / Prefixo: 2-08 / Ano: 2002 
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Trator Newholland – TL 85E 4X4 / Prefixo: 2-09 / Ano: 2008 

ORDEM UN DESCRIÇÃO VALOR Unitário 
01 Un Filtro de Ar R$ 131,00 
02 Un Copo Filtro R$ 64,66 
03 Un Retentor do Acelerador R$ 43,33 
04 Un Disco de Embreagem R$ 735,00 
05 Un Rolamento da Embreagem R$ 330,00 
06 Un Cubo R$ 76,50 
07 Un Retentor da Tomada de Força R$ 41,00 
08 Un Rolamento R$ 74,49 
09 Un Cebolinha do óleo da Pressão R$ 67,00 
10 Un Elemento Filtrante R$ 136,00 
11 Un Elemento de Segurança R$ 87,00 
12 Un Filtro do Motor R$ 78,00 
13 Un Filtro Diesel R$ 64,00 
14 Un Apoio de Borracha R$ 17,00 
15 Un Êmbolo do Pistão R$ 145,33 
16 Un Terminal Direito R$ 142,00 
17 Un Terminal Esquerdo R$ 144,66 
18 Un Bucha da Balança de Bronze R$ 155,33 
19 Un Anel Distanciador R$ 26,15 
20 Un Luva de Acoplamento R$ 660,00 
21 Un Trava com Parafuso de Aço R$ 35,00 
22 Un Anel de Retenção R$ 8,98 
23 Un Anel de Apoio R$ 14,37 
24 Un Engate Rápido R$ 195,00 
25 Un Trava R$ 14,00 
26 Un Guarnição R$ 27,00 
27 Un Barra de Direção Esquerda R$ 289,00 
28 Un Barra de Direção Direta R$ 302,33 
29 Un Junta do Cabeçote R$ 531,50 
30 Un Junta da Tampa R$ 61,50 
31 Un Junta do Coletor R$ 55,00 
32 Un Junta Lateral R$ 47,00 
33 Un Rolamento 32208 R$ 90,50 
34 Un Rolamento 32206K R$ 78,58 
35 Un Retentor do Cubo R$ 35,50 
36 Un Correia do Motor R$ 68,55 
37 Un Cilindro Auxiliar R$ 172,75 
38 Un Cilindro Mestre R$ 511,00 
39 Un Mangueira Ultramo  de Aço R$ 122,00 
40 Un Bico Injetor R$ 206,40 
41 Un Reparo do Pistão R$ 135,00 
42 Un Retentor do Virabrequim R$ 153,82 
43 Un Volante do Motor R$ 465,00 
44 Un Luva R$ 439,66 
45 Un Cubo Central R$ 485,00 
46 Un Eixo do Garfo R$ 266,12 
47 Un Filtro PSL 408 R$ 106,00 
48 Un Filtro PSC 496 R$ 51,99 
49 Un Rolamento do Cambio R$ 197,33 
50 Un Rolamento da Embreagem R$ 242,66 
51 Un Filtro Primário R$ 139,50 
52 Un Filtro Secundário R$ 93,96 
53 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Presencial nº 99/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 3 de 12 
 

ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Escape Silencioso e Suporte  R$ 1.193,00 
02 Un Varao da Embreagem  R$ 157,78 
03 Un Anel de Vedação  R$ 405,00 
04 Un Reparo do Cubo Interno  R$ 184,00 
05 Un Filtro do Diesel  R$ 58,33 
06 Un Filtro do Motor  R$ 79,33 
07 Un Filtro de Ar  R$ 124,00 
08 Un Filtro Hidráulico  R$ 126,06 
09 Un Engate Rápido  R$ 192,,00 
10 Un Cubo de Comando  R$ 451,50 
11 Un Tampa de Engate  R$ 16,66 
12 Un Suporte do Varao  R$ 104,00 
13 Un Terminal do Acelerador  R$ 66,00 
14 Un Reparo do Interruptor da Bomba Injetora  R$ 266,00 
15 Un Mangueira do Orbital  R$ 229,50 
16 Un Reparo da Válvula do Comando  R$ 158,33 
17 Un Válvula de retorno da Bomba Injetora R$ 99,36 
18 Un Borracha da Flauta do Motor  R$ 36,00  
19 Un Cano Hidráulico  R$ 79,85 
20 Un Conjunto de Embreagem  R$ 2.660,00 
21 Un Disco de Embreagem  R$ 711,66 
22 Un Rolamento Esfera da Embreagem  R$ 417,50 
23 Un Rolamento Tomada de Força  R$ 157,50 
24 Un Rolamento  R$ 67,96 
25 Un Retentor do Virabrequim R$ 89,50 
26 Un Garfo da Embreagem  R$ 101,66 
27 Un Mola de Aço  R$ 10,50 
28 Un Filtro de Ar Interno  R$ 93,01 
29 Un Bomba do Hidráulica  R$ 1.725,00 
30 Un Engate da Tomada de Força R$ 126,50 
31 Un Retentor do Semi Eixo  R$ 92,00 
32 Un Rolamento de Articulação  R$ 116,00 
33 Un Terminal de Direção  R$ 155,50 
34 Un Pino de Articulação R$ 183,50 
35 Un Junta do Cubo  R$ 40,50 
36 Un Pino de Aço R$ 132,50 
37 Un Correia do Alternador  R$ 62,00 
38 Un Válvula da Solenoide  R$ 438,00 
39 Un Bomba de Combustível  R$ 365,15 
40 Un Vareta de óleo  R$ 54,79 
41 Un Reparo da Bomba de Alimentação  R$ 21,00 
42 Un Junta do Escape  R$ 25,55 
43 Un Cilindro Mestre do Freio  R$ 780,68 
44 Un Disco de Freio R$ 552,84 
45 Un Filtro Primário  R$ 122,85 
46 Un Filtro Secundário  R$ 98,50 
47 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
Trator Newholland – TS 6020 4X4 / Prefixo: 2-10 / Ano: 2008 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Mangueira ¼ mangueira 1/4 Ultramo  de Aço R$ 101,96 
02 Un Tampa do Radiador  R$ 55,50 
03 Un Tampa do Munão R$ 90,50 
04 Un Engate Rápido  R$ 173,65 
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05 Un Mangueira Ultramo  da Direção  R$ 92,10 
06 Un Quebra Dedo  R$8,50 
07 Un Mangueira 3/8 de 2 Metros Ultramo de Aço  R$ 198,95 
08 Un Vedadores de Borracha  R$ 56,96 
09 Un Rolamento  R$ 341,50 
10 Un Porca do Eixo Dianteiro  R$ 161,50 
11 Un Cabo de Acionamento  R$ 815,00 
12 Un Elemento Primário do Filtro  R$ 180,00 
13 Un Disco Aço Ajuste  R$ 250,00 
14 Un Anel  R$ 46,66 
15 Un Filtro do óleo do Motor  R$ 151,66 
16 Un Elemento do Filtro do Ar R$ 185,00 
17 Un Filtro do Combustível  R$ 173,00 
18 Un Filtro Separador  R$ 171,76 
19 Un Filtro do Hidráulico  R$ 467,50 
20 Un Filtro Interno  R$ 96,16 
21 Un Anel de Vedação  R$ 308,00 
22 Un Junta de Borracha  R$ 141,00 
23 Un Luva de aço  R$ 380,00 
24 Un Articulação de Eixo de Aço  R$ 196,00  
25 Un Anel de Aço  R$ 400,00 
26 Un Espaçador de Aço  R$73,10 
27 Un Retentor de Borracha  R$ 70,80 
28 Un Bucha de Aço 518385 R$ 115,83 
29 Un Bucha de Aço 5101112 R$ 90,16  
30 Un Junta Tomada de Força  R$ 48,53 
31 Un Cano do Pistão Volante  R$ 157,00 
32 Un Pino Curto do Pistão  R$ 90,63 
33 Un Mangueira Ultramo de Aço  R$ 123,22  
34 Un Conexão  R$ 53,50 
35 Un Reparo do Pistão  R$ 131,66 
36 Un Reparo da Tomada de Força  R$ 184,66 
37 Un Trava do Rolamento  R$ 34,00 
38 Un Rolamento da Tomada de Força  R$ 186,33 
39 Un Arruela de Bronze da Tomada de Força  R$ 37,33 
40 Un Anel de Vedação  R$ 26,50 
41 Un Rolamento Esfera da Engrenagem  R$ 131,50 
42 Un Cilindro da Embreagem R$1.920,00 
43 Un Vedador  R$ 331,00 
44 Un Reparo Pistão Hidráulico R$ 381,00 
45 Un Disco de Freio R$ 232,50 
46 Un Arruela  R$ 55,33 
47 Un Rolamento Lateral do Diferencial R$ 185,97 
48 Un Rolamento do Cubo R$ 227,33 
49 Un Interruptor de Pressão R$ 750,00 
50 Un Retentor do Cubo  R$ 290,00 
51 Un Trava de Aço para Semi Eixo  R$ 177,55 
52 Un Disco Intermediário  R$ 87,33 
53 Un Capa de Proteção de Freio  R$ 59,33 
54 Un Arruela de Bronze  R$ 25,50 
55 Un Rolamento do Semi Eixo  R$ 335,66 
56 Un Bomba Hidráulica  R$ 4.525,00 
57 Un Pistão do Cilindro do Freio  R$ 226,66 
58 Un Elemento Pré Filtro  R$ 185,00 
59 Un Filtro Primário  R$ 213,00 
60 Un Filtro Secundário  R$ 98,33 
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61 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
Trator MF – Motocana / Prefixo: 2-11 / Ano: 2005 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Reparo do Pistão  R$ 169,93 
02 Un Mangueira  R$ 158,00 
03 Un Êmbolo R$ 194,37 
04 Un Reparo Cubo Dianteiro  R$ 550,50 
05 Un Reparo Freio Traseiro  R$ 502,00 
06 Un Interruptor de Bomba Injetora  R$ 385,00 
07 Un Conector de Bomba  R$ 84,00 
08 Un Elemento Filtro de Ar  R$ 70,83 
09 Un Filtro do Motor  R$ 46,50 
10 Un Filtro de Separação  R$ 210,66 
11 Un Filtro do Combustível  R$ 48,33 
12 Un Filtro de Ar R$ 63,50 
13 Un Rolamento Eixo Piloto  R$ 160,97 
14 Un Retentor  R$ 72,50 
15 Un Correia  R$ 100,50 
16 Un Reparo do Hidráulico  R$ 265,33 
17 Un Retentor de Bomba  R$ 70,66 
18 Un Cruzeta  R$ 160,50 
19 Un Êmbolo do Pistão  R$ 142,69 
20 Un Reparo da Válvula  R$  179,66 
21 Un Mangueira Ultramo de Aço 2 metros e meio  R$ 204,31 
22 Un Reparo do Pistão  R$ 154,00 
23 Un Cabeçote do Pistão  R$ 247,50 
24 Un Válvula de Alivio  R$ 92,00 
25 Un Escapamento  R$ 337,50 
26 Un Suporte de Bomba d’Água  R$ 647,00 
27 Un Válvula da Solenoide  R$ 400,00 
28 Un Prisioneiro  R$ 7,94 
29 Un Mangueira de Direção  R$ 208,42 
30 Un Filtro Hidráulico da Caixa RA  R$ 330,51 
31 Un Reparo da Válvula  R$ 199,03 
32 Un Conexão  R$ 49,73 
33 Un Disco de Freio R$ 242,50 
34 Un Filtro Primário  R$ 59,50 
35 Un Filtro Secundário  R$ 58,00 
36 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
Trator MF – 250/2 XE / Prefixo: 2-14 / Ano: 2014 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Filtro do Hidráulico  R$ 61,00 
02 Un Elemento do Filtro de Ar  R$ 125,50 
03 Un Filtro do Motor  R$ 112,50 
04 Un Filtro do Combustível  R$ 67,00 
05 Un Filtro do Motor  R$ 109,00 
06 Un Retentor da Polia do Motor  R$ 103,33 
07 Un Pino do Rabicho  R$ 136,66 
08 Un Filtro do Ar R$ 157,00 
09 Un Filtro do Lubrificante  R$ 110,66 
10 Un Reparo da Alavanca  R$ 106,00 
11 Un Kit de Embreagem  R$ 3.043,43 
12 Un Rolamento Esfera  R$ 45,00 
13 Un Rolamento da Embreagem  R$ 388,00 
14 Un Retentor Virabrequim  R$ 166,66 
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15 Un Junta da Tampa da Válvula  R$ 246,33 
16 Un Junta do Cabeçote R$ 531,66 
17 Un Reparo do Pistão Hidráulico  R$ 306,66 
18 Un Junta da Tampa do Retentor  R$ 40,00 
19 Un Junta da Tampa de Água do Cabeçote  R$ 38,33 
20 Un Junta do Cart R$ 90,50 
21 Un Bucha de Embuchamento R$ 63,50 
22 Un Terminal de Direção  R$ 97,33 
23 Un Retentor do Cubo  R$ 31,50 
24 Un Abraçadeira do Radiador R$ 25,33 
25 Un Mola da Embreagem  R$ 23,00 
26 Un Retentor Eixo Piloto  R$ 66,50 
27 Un Elemento Pré Filtro R$ 88,33 
28 Un Conexão R$ 35,00 
29 Un Filtro Primário  R$ 126,00 
30 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
 

Trator LS 080 / Prefixo: 2-16 / Ano: 2019 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Filtro do Hidráulico  R$ 143,00 
02 Un Elemento do Filtro de Ar  R$ 254,00 
03 Un Filtro do Motor  R$ 117,00 
04 Un Filtro do Combustível  R$ 143,00 
05 Un Pino do Pistão  R$ 134,00  
06 Un Solenoide da Bomba Injetora  R$ 375,00 
07 Un Filtro Lubrificante R$ 117,00 
08 Un Filtro Primário  R$ 254,00 
09 Un Filtro Secundário R$ 128,00 
10 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
 
 

Trator MF – 250/4 XE / Prefixo: 2-15/ Ano: 2018 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Filtro do Motor  R$ 110,36 
02 Un Filtro de Ar  R$ 152,00 
03 Un Filtro do Diesel  R$ 41,50 
04 Un Válvula de retorno da Bomba Injetora  R$ 83,33 
05 Un Retentor da Bomba  R$ 32,50 
06 Un Rolamento Cubo Dianteiro  R$ 425,00 
07 Un Retentores  R$ 100,00 
08 Un Cruzeta R$ 307,50 
09 Un Rolamento da Embreagem  R$ 463,30 
10 Un Junta da Tampa da Válvula  R$ 266,00 
11 Un Junta do Cabeçote  R$ 543,43 
12 Un Reparo do Pistão Hidráulico  R$ 285,00 
13 Un Filtro Lubrificante  R$ 136,66 
14 Un Pino do Rabicho com Trava R$ 108,50 
15 Un Cubo do Afogador  R$ 108,50 
16 Un Conexão R$ 41,00 
17 Un Retentor Virabrequim R$ 175,00 
18 Un Rolamento da Tomada de Força R$ 178,13 
19 Un Polia R$ 1.600,00 
20 Un Filtro Primário  R$ 148,75 
21 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
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Grade de Roma 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Mancal  R$ 407,63 
02 Un Porca de Eixo  R$ 54,50 
03 Un Trava de Porca  R$ 26,00 
04 Un Êmbolo Interno  R$ 183,33 
05 Un Limpador  R$ 97,00 
06 Un Parafuso  R$ 6,50 
07 Un Trava com Parafuso  R$ 36,50 
08 Un Bolachão  R$ 71,50 
09 Un Conector  R$ 14,50 
10 Un Engate Rápido  R$ 160,00 
11 Un Parafuso do Engate  R$ 49,66 
12 Un Eixo Principal  R$ 665,00 
13 Un Porca do Eixo  R$ 54,50 
14 Un Trava  R$ 26,50 
15 Un Jumelo de Engate  R$ 640,00 
16 Un Eixo  R$ 665,00 
17 Un Porca 5x8 R$ 16,00 
18 Un Mangueira  R$ 175,00 
19 Un Parafuso 3/4 R$ 17,30 
20 Un Mangueira Ultramo  de Aço  R$ 306,66 
21 Un Parafuso 16x60 de Aço R$ 9,00 
22 Un Parafuso 18x180 R$ 10,00 
23 Un Arruela 3/4 R$ 1,50 
24 Un Pino de Aço R$ 53,22 
25 Un Pino Elástico  R$ 7,39 
26 Un Trava de Pino  R$ 12,31 
27 Un Parafuso do Rabicho  R$ 45,00 
28 Un Mangueira 1/2  R$ 71,30 
29 Un Retentor de Cubo  R$ 39,00 
30 Un Trava do Cubo  R$ 15,00 
31 Un Adaptador da Mangueira  R$ 46,66 
32 Un Porca 18mm R$ 9,00 
33 Un Rolamento  R$ 78,50 
34 Un Cubo R$ 391,66 
35 Un Rolete intermediário dos discos R$ 82,50 
36 Un Rolamentos  R$ 92,50 
37 Un Bujão 16mm R$ 28,33 
38 Un Parafuso de Roda  R$ 27,33 
39 Un Retentor 40x80x10 R$ 42,66 
40 Un Parafuso 18x90 R$ 24,99 
41 Un Quebra Dedo  R$ 12,00 
42 Un Arruela de Eixo 32m R$ 11,00 
43 Un Arruela de Eixo 28m R$ 9,19 
44 Un Engate Rápido  R$ 147,14 
45 Un Bico Engraxateria  R$ 7,51 
46 Un Bico Mancal  R$ 7,00 
47 Un Conector  R$ 28,50 
48 Un Bico Elástico  R$ 27,66 
49 Un Carretel  R$ 111,66 
50 Un Engate  R$ 142,00 
51 Un Reparo do Pistão R$ 160,00 
52 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
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Roçadeira 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Parafuso ¾  R$ 20,47 
02 Un Bucha  R$ 25,50 
03 Un Rolamento  R$ 82,50 
04 Un Rolamento Cubo Central  R$ 147,66 
05 Un Ski Lateral  R$ 480,00 
06 Un Parafuso  R$ 11,00 
07 Un Trava Grande de Aço  R$ 17,00 
08 Un Parafuso do Suporte do Facão  R$ 37,66 
09 Un Facão  R$ 246,66 
10 Un Cardan  R$ 383,33 
11 Un Rolamento da Roda  R$ 161,33 
12 Un Correia  R$ 113,66 
13 Un Parafuso de Aço R$ 6,50 
14 Un Rolamento Eixo Central R$ 135,00 
15 Un Trava Quebra Dedo R$ 8,50 
16 Un Porca 18mm R$ 9,00 
17 Un Rolamento de Eixo  R$ 137,00 
18 Un Tubo Cardan  R$ 61,50 
19 Un Luva Cardan  R$ 161,66 
20 Un Junção  R$ 170,00 
21 Un Cruzeta  R$ 130,46 
22 Un Parafuso 5/16 R$ 4,00 
23 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
Grade de Roma 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Disco  R$ 290,00 
02 Un Porca de Eixo  R$ 60,66 
03 Un Bolachão R$ 74,33 
04 Un Mancal  R$ 407,33 
05 Un Suporte do Mancal  R$ 425,00 
06 Un Pino  R$ 122,50 
07 Un Trava Quebra Dedo R$ 11,33 
08 Un Rolete intermediário dos discos R$ 87,50 
09 Un Jumelo de Engate R$ 504,00 
10 Un Porca 18mm R$ 8,00 
11 Un Engate Rápido R$ 157,00 
12 Un Mangueira de Aço  R$ 210,00 
13 Un Limpador  R$ 97,00 
14 Un Parafuso do Mancal  R$ 27,66 
15 Un Carretel  R$ 111,66 
16 Un Retentor do Cubo  R$ 39,00 
17 Un Porca do Cubo  R$ 30,00 
18 Un Bico Engraxateria   R$ 7,51 
19 Un Arruela de Vedação  R$ 2,66 
20 Un Bico do Mancal  R$ R$ 7,00 
21 Un Eixo  R$ 665,00 
22 Un Porca de Eixo  R$ 54,50 
23 Un Trava de Porca do Eixo  R$ 26,43 
24 Un Engate  R$ 142,00 
25 Un Êmbolo R$ 216,66 
26 Un Reparo do Pistão  R$ 160,00 
27 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
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Esparramadeira de calcário 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Pino 3 Ponto Curto  R$ 55,00 
02 Un Pino 3 Ponto Longo  R$ 58,33 
03 Un Parafuso de Roda  R$ 32,66 
04 Un Pino da Esteira  R$ 12,50 
05 Un Correia  R$ 70,00 
06 Un Parafusos  R$ 15,66 
07 Un Rolamento do Disco  R$ 58,50 
08 Un Pino  R$ 27,00 
09 Un Trava Quebra Dedo R$ 10,33 
10 Un Luva Cardan  R$ 153,33 
11 Un Cardan  R$ 485,00 
12 Un Engate Femea  R$ 34,33 
13 Un Porca 18mm R$ 10,33 
14 Un Engate Rápido  R$ 145,50 
15 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
 
 
Niveladora 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Disco  R$ 156,07 
02 Un Parafuso 1/2 R$ 5,00 
03 Un Eixo Curto  R$ 186,00 
04 Un Raspador  R$ 79,00 
05 Un Mangueira  R$ 280,00 
06 Un Abraçadeira 13x19 R$ 43,66 
07 Un Abraçadeira 16x20 R$ 41,06 
08 Un Pino 1x120 R$ 66,80 
09 Un Trava Quebra Dedo R$10,33 
10 Un Trava R$ 6,50 
11 Un Conector  R$ 50,00 
12 Un Mancal  R$ 426,00 

Subsolador 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Unha  R$ 122,50 
02 Un Parafuso para Unha  R$ 8,83 
03 Un Parafuso do Pé R$ 7,25 
04 Un Abraçadeira  R$ 27,00 
05 Un Pino  R$ 15,00 
06 Un Trava Quebra Dedo R$ 11,00 
07 Un Rolamento  R$ 123,50 
08 Un Parafusos  R$ 18,00 
09 Un Braço  R$ 425,00 
10 Un Porca 18mm R$ 4,00 
11 Un Parafuso 3/4 R$ 25,00 
12 Un Parafuso 8x30 R$ 4,50 
13 Un Parafuso 12x110 R$ 13,28 
14 Un Engate Rápido R$ 142,32 
15 Un Pino do Rabicho  R$ 86,50 
16 Un Parafuso 22mm R$ 25,33 
17 Un Prisioneiro  R$ 46,66 
18 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
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13 Un Porca 18mm R$ 10,33 
14 Un Bolachão  R$ 90,50 
15  Un Trava de Bolachão  R$ 48,96 
16 Un Parafuso do Bolachão  R$ 22,20 
17 Un Cupilhos  R$ 5,50 
18 Un Pino do Rabicho  R$ 128,50 
19 Un Quebra Dedo  R$ 8,50 
20 Un Parafuso 1/8 R$ 42,11 
21 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
Carreta de Coleta de Lixo 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Retentor  R$ 71,00 
02 Un Porca 5/8 R$ 11,50 
03 Un Parafuso ½ Allen  R$ 9,00 
04 Un Parafuso 16x100 R$ 12,50 
05 Un Pino  R$ 40,00 
06 Un Trava Quebra Dedo R$ 11,33 
07 Un Porca 18mm R$ 7,66 
08 Un Cubo  R$ 1005,00 
09 Un Arruela de 1 polegada  R$ 7,00 
10 Un Rabicho  R$ 300,00 
11 Un Trava do Rabicho  R$ 56,66 
12 Un Rolamento Cubo Pequeno  R$ 96,66 
13 Un Rolamento Cubo Grande  R$ 193,33 
14 Un Roda  R$ 400,00 
15 Un Pino da Caçamba  R$ 45,00 
16 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
Forrageira 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Abraçadeira  R$ 16,00 
02 Un Tubo Cardan  R$ 178,66 
03 Un Luva Cardan  R$ 140,00 
04 Un Junção  R$ 247,00 
05 Un Parafusos R$ 12,66 
06 Un Pino R$ 38,33 
07 Un Trava Quebra Dedo  R$ 11,66 
08 Un Parafuso 12mm R$ 7,50 
09 Un Porca 18mm R$ 4,00 
10 Un Parafuso 8x30 R$ 6,00 
11 Un Bico  R$ 7,00 
12 Un Cruzeta  R$199,50 
13 Un Conector  R$ 71,66 
14 Un Rolamento  R$ 84,00 
15 Un Tampa  R$ 43,50 
16 Un Eixo  R$ 239,50 
17 Un Cupilha  R$ 5,50 
18 Un Faca R$ 93,66 
19 Un Correia  R$ 445,00 
20 Un Suporte de Faca  R$ 104,00 
21 Un Rolamento do Eixo  R$ 152,33 
22 Un Parafuso para Faca  R$ 12,66 
23 Un Ponteira  R$ 192,50 
24 Un Parafuso 16mm   R$ 13,00 
25 Un Cabo do Comando  R$ 815,00 
26 Un Parafuso 16x70 R$ 12,50 
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27 Un Prisioneiro  R$ 14,74 
28 Un Arruela de Eixo  R$ 14,30 
29 Un Conector R$ 108,33 
30 Un Terminal 8m R$34,00 
31 Un Parafuso ¼  R$ 3,50 
32 Un Conector Macho  R$ 67,66 
33 Un Tampão de Engate  R$ 15,00 
34 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
  
Esparramadeira de Semente 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Rolamento  R$ 80,00 
02 Un Abraçadeira  R$ 33,33 
03 Un Mancal R$ 470,00 
04 Un Cardan  R$ 435,66 
05 Un Arruela  R$ 4,00 
06  Un Anel Trava  R$ 9,00 
08  Un Parafuso  R$ 12,50 
09  Un Pino  R$ 32,00 
10 Un Bucha Espaçadora  R$ 32,66 
11 Un Porca Trava  R$ 18,33 
12 P. Hora Serviços/Mão de obra R$ 156,66 
 
Grade Home 
ORDEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR Unitário  
01 Un Disco  R$ 290,00 
02 Un Mancal  R$ 407,33 
03 Un Carretel R$ 124,33 
04 Un Porca 70mm R$ 47,33 
05 Un Abraçadeira  R$ 9,50 
06 Un Porca de Eixo  R$ 48,00 
07 Un Trava de Porca  R$ 25,00 
08 Un Pistão  R$ 1.450,00 
09 Un Êmbolo Interno  R$ 192,66 
10 Un Limpador  R$ 107,00 
11 Un Parafuso  R$ 9,00 
12 Un Porca 5/4  R$ 12,00 
13 Un Trava com Parafuso  R$ 19,00 
14 Un Bolachão  R$72,50 
15 Un Conector  R$ 18,50 
16 Un Engate Rápido  R$ 160,50 
17 Un Parafuso do Engate  R$ 40,00 
18 Un Eixo Principal  R$ 725,00 
19 Un Porca do Eixo  R$ 68,00 
20 Un Trava  R$ 28,00 
21 Un Jumelo de Engate  R$ 700,00 
22 Un Porca 5x8 R$ 18,00 
23 Un Parafuso 3/4 R$ 19,00 
24 Un Parafuso de 1 polegada x 7 R$ 25,70 
25 Un Mangueira Ultramo de Aço  R$ 300,00  
26 Un Parafuso 16x60 de Aço R$ 9,00 
27 Un Pino Elástico  R$ 5,85 
28 Un Trava de Pino  R$ 5,60 
29 Un Parafuso do Rabicho  R$ 45,66 
30 Un Mangueira 1/2  R$ 83,00 
31 Un Retentor de Cubo  R$ 37,50 
32 Un Adaptador da Mangueira  R$ 37,50 
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33 Un Porca 18mm R$ 15,50 
34 Un Rolamento  R$ 65,00 
35 Un Cubo R$ 400,00 
36 Un Rolete intermediário dos discos R$ 85,00 
37 Un Bujão 16mm R$ 25,00 
38 Un Parafuso de Roda  R$ 28,33 
39 Un Retentor 40x80x10 R$ 36,00 
40 Un Parafuso 18x90 R$ 16,00 
41 Un Quebra Dedo  R$ 8,50 
42 Un Arruela de Eixo 32m R$ 7,66 
43 Un Arruela de Eixo 28m R$ 10,33 
44 Un Bico Engraxateria  R$ 8,00 
45 Un Bico Mancal  R$ 5,00 
46 Un Conector  R$ 15,89 
47 Un Bico Elástico  R$ 15,00 
48 Un Engate  R$ 115,00 
49 Un Reparo do Pistão R$ 183,33 
50 P. Hora Serviços/ Mão de obra R$ 156,66 
 
 DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 09/11/2020 a 08/11/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 09 de novembro de 2020. 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Luiz Henrique Buscariolo  
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2020 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 26 de 
novembro de 2020, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para a Contratação de agente de integração especializado em 
administrar programas de estágio, para estudantes que estejam regularmente matriculados 
e com frequência efetiva em Instituições de Ensino que ofertem cursos de Ensino Médio, 
Técnico, Superior, Pós Graduação e EAD, a fim de atuarem junto às diversas áreas da 
Administração Pública Municipal, sem vínculos empregatícios, obedecidas as 
características de cada Secretaria desta municipalidade. Valor Máximo Total: 
R$386.920,27. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no 
site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – 
Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 11 de novembro de 2020. 
 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2020 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo 93/2020 

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA sob nº 40/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – 
Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Francisco Inocêncio Leite Neto, inscrito 
no CPF sob o n° 174.381.959-53, doravante denominado contratante. FORNECEDOR:  TIAGO CHRISTIANO DI 
JORGE SANTOS ME – CNPJ: 11.138.213/0001-09. AV JUSCELINO KUBSTCHEK , 456  - CEP: 87970000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Nova Londrina/PR, neste ato representado pelo sócio(a) TIAGO CHRISTIANO DI 
JORGE SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.198.535-7 e inscrito no CPF nº050.175.689-21, doravante 
denominado fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant. Preço Preço total 
1 3 CONECTOR CABO PAR TRANÇADO. TIPO MACHO, MODELO RJ45, 

CATEGORIA 5, MATERIAL TERMOPLÁSTICO ALTO IMPACTO ANTI-
CHAMA (UL94 V-0), BITOLA CONDUTOR 22- 26 AWG, MATERIAL 
CONTATO BRONZE FOSFOROSO C/CAMADAS 2,54M NÍQUEL/1,27M 
OURO.  

VINIK  UNID 300,00 0,65 195,00 

1 4 DESKTOP COMPLETO.  
DESKTOP COMPLETO –  
Processador: Equivalente ou superior ao INTEL CORE I5 9ª Geração; 
Número de núcleos: 6; Nº de threads: 6; Frequência baseada em 
processador: 3.00 GHz; Frequência turbo max: 4.40 GHz; Cache: 9 MB; 
Velocidade do barramento: 8 GT/s; TDP: 65 W.  
Placa Mãe: ChipSet da mesma fabricante do processador; 1 x VGA 
Resolução máxima 1920x1200@60 Hz; 1 x HDMI Resolução máxima 
4096x2160@30 Hz; 1 x PS/2 para teclado; 1 x PS/2 para mouse; 1 x LAN 
10/100/1000Mb/s Gigabit (RJ45); 4 x USB 2.0 + 2 x USB 3.0; 3 x Conectores 
de Áudio; CONECTORES E SLOTS INTERNOS: 2 x Slot Memória DDR4 
DIMM Máximo 32GB (2x16GB); 1 x Slot PCI Express x16; 2 x Slot PCI 
Express x1; 4 x Conectores SATA 6Gb/s; 2 x USB 2.0 (Painel Frontal); 1 x 
USB 3.1; 1 x Conector de áudio para o painel frontal;  
Armazenamento: MÍNIMO  01 SSD 480GB SATAIII 6GB/s  
Memória RAM (características mínimas): 16GB, DDR4, 2400 MHz.  
Placa de Vídeo: 2Gb 
Monitor (características mínimas): Tamanho 23"; FORMATO 16:9; Resolução 
máxima: 1920 x 1080@60HZ; Base com ajuste de altura: Sim 
Mouse e Teclado: Mouse ótico com resolução de 1000 dpi, 2 (duas) teclas, 
dispositivo de rolagem (scroll), interface USB e com mouse pad apropriado; 
Teclado com interface USB, padrão ABNT 2; O comprimento mínimo dos 
cabos do teclado e do mouse deve ser 1,5 m, ou maior, sem uso de 
adaptadores ou extensões; Mouse e teclado deverão ser, obrigatoriamente, 
do mesmo fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o regime de 
OEM (Original Equipment Manufacturer), desde que devidamente 
comprovado pelo fabricante), e possuir a mesma tonalidade do gabinete 
(cor), não sendo aceito o emprego de mouses de livre comercialização no 
mercado. 
Sistema operacional: WINDOWS (64 BITS) Original.  
Fonte: COMPATÍVEL COM O ITEM.  
Garantia de Balcão: MÍNIMA DE 12 MESES. 
Serão aceitos somente kit fechado de Fabricantes Homologadas. 

EVUS/AO
C/MICROS
OFT 

 UNID 2,00 3.970,00 7.940,00 

1 6 FITA PARA IMPRESSORA. 80 colunas matricial para impressora Epson 
LX300+II.  

MASTERP
RINT 

 UNID 4,00 26,89 107,56 
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1 13 HD EXTERNO. Conexão Usb 3.0, Capacidade Mínima De 1tb, Velocidade De 
7200 Rpm, Portátil.  

SEAGATE  UNID 5,00 415,00 2.075,00 

1 15 HD SSD Sata3 120gb 2.5. Características: Formato: 2,5 pol; Interface: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s); 
Capacidades: 120GB- NAND: TLC; Performance de referência - até 500MB/s 
para leitura e 320MB/s para gravação; Temperatura de armazenamento: -40 
¨C a 85 ¨C; Temperatura de operação: 0 ¨C a 70 ¨C; Vibração quando em 
operação: 2,17G pico (7 800 Hz); Vibração quando não está em operação: 
20G pico (10 2000 Hz); Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB. 
Modelo de referência: SSD Kingston 2.5' 120GB A400 SATA III Leituras: 
500MBs / Gravações: 320MBs SA400S37/120G.  

PATRIOT  UNID 20,00 195,00 3.900,00 

1 20 NOBREAK 600 VA.  
NOBREAK 600 VA (Característica equivalente ou superior ao Nobreak NHS 
Mini III 600VA/300W): Nobreak micro processado com memória flash interna; 
Tecnologia Line Interactive com forma de onda semisenoidal; Auto teste para 
verificação das condições iniciais do equipamento; Tecnologia SMD que 
garante alta confiabilidade e qualidade ao Nobreaks; Comutação livre de 
transitórios pois rede e inversor são perfeitamente sincronizados (PLL); DC 
Start - pode ser ligado mesmo na ausência da rede elétrica com bateria 
carregada; Recarga automática da bateria mesmo com o Nobreak desligado 
garantindo maior tempo de vida útil; Rápido acionamento do inversor; 
Gerenciamento de bateria que avisa quando a bateria precisa ser substituída; 
Chave liga/desliga temporizada e embutida no painel frontal que evita 
desligamento acidental; Porta-fusível com unidade reserva; Circuito 
desmagnetizador; Estabilidade na frequência de saída devido ao uso de 
cristal de alta precisão; Gabinete anti-chama; Estabilizador interno; Painel 
frontal com plástico ABS alto impacto; Bateria selada tipo VRLA interna de 
primeira linha e à prova de vazamento; Proteção contra surtos de tensão 
entre fase e neutro; Sinalização visual através de leds no painel frontal com 
todas as condições do Nobreak (rede elétrica, bateria e carga); Alarme 
sonoro crescente para indicação do nível de bateria no modo inversor; 
Indicação de potência consumida pela carga; Indicação para troca de bateria; 
Desligamento por carga mínima; Seis tomadas de saída, dispensa extensões 
adicionais; Proteções: Contra sobrecarga e curto-circuito no inversor; Contra 
subtensão e sobretensão na rede elétrica com retorno e desligamento 
automático; Desligamento automático por carga mínima na saída; Contra 
descarga profunda de bateria; Contra surtos de tensão; Entrada: Tensão de 
entrada nominal: 120V; Subtensão: 95V; Sobretensão: 140V; Saída: 
Rendimento a plena carga em bateria: >=80%; Tensão de saída nominal: 
120V; Rendimento a plena carga em rede: >=95%; Potência de pico nominal: 
300W; Forma de onda em modo inversor: Semi – Senoidal; Potência de 
saída nominal contínua: 600VA/250W; Bateria: Tensão de operação: 12V; 
Quantidade: 1x7Ah /12V; Tipo de bateria: Selada VRLA , chumbo-ácida, livre 
de manutenção; Tempo de recarga de bateria: 10h após 90% descarregada. 
Garantia de balcão mínima: 12 meses. 

TS  UNID 10,00 447,00 4.470,00 

1 22 NOTEBOOK. (Característica equivalente ou superior ao Aspire 3 A315-53-
34Y4): Especificações mínimas:  
Processador: Intel i3-8130U (8ª geração) | 2,2 GHz a 3,4 GHz | 4 MB 
SmartCache; Memória RAM: 4 GB (1 x 4 GB soldados) tipo DDR4 2400MHz | 
Expansível até 20GB (1 slot no total); Armazenamento: 1 TB e 5400 RPM | 
SATA 6 Gb/s; Tela: 15.6” com painel TN (Twisted Nematic) | Resolução HD 
1366×768; Placa de vídeo do tipo integrada; Sistema Operacional: Windows 
10 Home 64 bits original; Portas e Conexões: 1x RJ-45 | 1x HDMI | 1x USB 
3.0 | 1x Leitor de cartão SD | 2x USB 2.0 | 1x Combo Fone/Microfone; Rede: 
Wireless padrão 802.11ac | RJ-45 Gigabit 10/100/1000 | Bluetooth 4.0; 
Teclado: Português do Brasil no padrão ABNT2 com Ç com teclado numérico 
integrado; Áudio: Dois alto-falantes estéreo; Webcam resolução 640×480; 
Touchpad multigestual; Bateria: 2 células (Lítio prismático – 4810mAh). 
Observação: 
Acompanha fonte carregadora do notebook; manual em português e termo de 
garantia; Não necessário possuir leitor de CD/DVD 
Garantia de balcão mínima: 12 meses.  

LENOVO  UNID 8,00 3.439,87 27.518,96 

1 23 NOTEBOOK. Característica equivalente ou superior ao Aspire 5 A515-52- ACER  UNID 5,00 4.111,00 20.555,00 
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56A8): Especificações mínimas: 
Processador: Intel® Core™ i5-8265U, 8ª geração - Quad Core, Frequência: 
1,6 GHz a 3,9 GHz (turbo max), 6 MB de SmartCache; Memória: 8 GB 
(1x8GB) DDR4, Até 2400 MHz, Expansível a 32 GB (2 slots soDIMM); 
Armazenamento: 128 GB SSD M.2 SATA 3 (slot M.2 2280 compatível com 
SSD SATA 3 até 512 GB) e 1 TB HDD 5400 RPM; Leitor de cartão SD (aceita 
cartão com capacidade até 128 GB); Placa de vídeo com memória 
compartilhada com a memória RAM; Tela: 15.6" LCD LED HD 1366 x 768, 
Anti Reflexo, Proporção: 16:9; Webcam Resolução: 1280 x 720 (9 MP), 
Gravação de áudio e vídeo em 720p; Conexões: 01x USB 3.0 energizada, 
01x HDMI, 01x USB 3.1 Ger 1 tipo C, 02x USB 2.0, Entrada/saída para fone 
de ouvido ou caixa de som; Wireless e Rede: 802.11ac 1X1 - 2.4 GHz e 5 
GHz, Bluetooth 4.0 e Gigabit Ethernet 10/100/1000 (RJ45); Teclado 
Português do Brasil padrão ABNT 2, Teclado numérico dedicado e botão 
liga/desliga; Sistema Operacional Windows 10 64-bit original. 
Observação: 
Acompanha fonte carregadora do notebook; manual em português e termo de 
garantia. Não necessário possuir leitor de CD/DVD 
Garantia de balcão mínima: 12 meses.  

1 24 PENDRIVE INTERFACE USB2.0. PEÇA ÚNICA (SEM NECESSIDADE DE 
TAMPA). CAPACIDADE: 16 GB. VELOCIDADE: 10MB/s DE LEITURA E 
5MB/s DE GRAVAÇÃO.  

SANDISK  UNID 10,00 35,00 350,00 

 
TOTAL 

 
67.111,52

 
  
 

Itaúna do Sul-PR, 11 de novembro de 2020. 
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56A8): Especificações mínimas: 
Processador: Intel® Core™ i5-8265U, 8ª geração - Quad Core, Frequência: 
1,6 GHz a 3,9 GHz (turbo max), 6 MB de SmartCache; Memória: 8 GB 
(1x8GB) DDR4, Até 2400 MHz, Expansível a 32 GB (2 slots soDIMM); 
Armazenamento: 128 GB SSD M.2 SATA 3 (slot M.2 2280 compatível com 
SSD SATA 3 até 512 GB) e 1 TB HDD 5400 RPM; Leitor de cartão SD (aceita 
cartão com capacidade até 128 GB); Placa de vídeo com memória 
compartilhada com a memória RAM; Tela: 15.6" LCD LED HD 1366 x 768, 
Anti Reflexo, Proporção: 16:9; Webcam Resolução: 1280 x 720 (9 MP), 
Gravação de áudio e vídeo em 720p; Conexões: 01x USB 3.0 energizada, 
01x HDMI, 01x USB 3.1 Ger 1 tipo C, 02x USB 2.0, Entrada/saída para fone 
de ouvido ou caixa de som; Wireless e Rede: 802.11ac 1X1 - 2.4 GHz e 5 
GHz, Bluetooth 4.0 e Gigabit Ethernet 10/100/1000 (RJ45); Teclado 
Português do Brasil padrão ABNT 2, Teclado numérico dedicado e botão 
liga/desliga; Sistema Operacional Windows 10 64-bit original. 
Observação: 
Acompanha fonte carregadora do notebook; manual em português e termo de 
garantia. Não necessário possuir leitor de CD/DVD 
Garantia de balcão mínima: 12 meses.  

1 24 PENDRIVE INTERFACE USB2.0. PEÇA ÚNICA (SEM NECESSIDADE DE 
TAMPA). CAPACIDADE: 16 GB. VELOCIDADE: 10MB/s DE LEITURA E 
5MB/s DE GRAVAÇÃO.  

SANDISK  UNID 10,00 35,00 350,00 

 
TOTAL 

 
67.111,52

 
  
 

Itaúna do Sul-PR, 11 de novembro de 2020. 
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56A8): Especificações mínimas: 
Processador: Intel® Core™ i5-8265U, 8ª geração - Quad Core, Frequência: 
1,6 GHz a 3,9 GHz (turbo max), 6 MB de SmartCache; Memória: 8 GB 
(1x8GB) DDR4, Até 2400 MHz, Expansível a 32 GB (2 slots soDIMM); 
Armazenamento: 128 GB SSD M.2 SATA 3 (slot M.2 2280 compatível com 
SSD SATA 3 até 512 GB) e 1 TB HDD 5400 RPM; Leitor de cartão SD (aceita 
cartão com capacidade até 128 GB); Placa de vídeo com memória 
compartilhada com a memória RAM; Tela: 15.6" LCD LED HD 1366 x 768, 
Anti Reflexo, Proporção: 16:9; Webcam Resolução: 1280 x 720 (9 MP), 
Gravação de áudio e vídeo em 720p; Conexões: 01x USB 3.0 energizada, 
01x HDMI, 01x USB 3.1 Ger 1 tipo C, 02x USB 2.0, Entrada/saída para fone 
de ouvido ou caixa de som; Wireless e Rede: 802.11ac 1X1 - 2.4 GHz e 5 
GHz, Bluetooth 4.0 e Gigabit Ethernet 10/100/1000 (RJ45); Teclado 
Português do Brasil padrão ABNT 2, Teclado numérico dedicado e botão 
liga/desliga; Sistema Operacional Windows 10 64-bit original. 
Observação: 
Acompanha fonte carregadora do notebook; manual em português e termo de 
garantia. Não necessário possuir leitor de CD/DVD 
Garantia de balcão mínima: 12 meses.  

1 24 PENDRIVE INTERFACE USB2.0. PEÇA ÚNICA (SEM NECESSIDADE DE 
TAMPA). CAPACIDADE: 16 GB. VELOCIDADE: 10MB/s DE LEITURA E 
5MB/s DE GRAVAÇÃO.  

SANDISK  UNID 10,00 35,00 350,00 

 
TOTAL 

 
67.111,52

 
  
 

Itaúna do Sul-PR, 11 de novembro de 2020. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2020 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo 93/2020 

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA sob nº 40/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – 
Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Francisco Inocêncio Leite Neto, inscrito 
no CPF sob o n° 174.381.959-53; FORNECEDOR: INOVA TECH INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ: 28.706.488/0001-96; AV. JUSCELINO K DE OLIVEIRA - BAIRRO SEM, 117 SALA 4 - 
CEP: 89190000 - BAIRRO:  CIDADE/UF: Taió/SC, neste ato representada pelo(a) sócio(a)  FRANCIELI BAGATOLI, 
brasileira, solteira, portadora do RG n° 4935722 SSP/SC, inscrita no CPF sob o n° 069.220.449-08, doravante 
denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
INOVA TECH 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Mod

elo 
Unidade Quant. Preço Preço total 

1 5 DESKTOP OFFICE COMPLETO. Processador: 
Equivalente ou superior ao INTEL CORE I3 9ª 
Geração; Número de núcleos: 4; Nº de threads: 4; 
Frequência baseada em processador: 3.60 GHz; 
Frequência turbo max: 4.20 GHz; Cache: 6 MB; 
Velocidade do barramento: 8 GT/s; TDP: 65 W.  
Placa Mãe: ChipSet da mesma fabricante do 
processador; 1 x VGA Resolução máxima 
1920x1200@60 Hz; 1 x HDMI Resolução máxima 
4096x2160@30 Hz; 1 x PS/2 para teclado; 1 x PS/2 
para mouse; 1 x LAN 10/100/1000Mb/s Gigabit (RJ45); 
4 x USB 2.0 + 2 x USB 3.0; 3 x Conectores de Áudio; 
CONECTORES E SLOTS INTERNOS: 2 x Slot 
Memória DDR4 DIMM Máximo 32GB (2x16GB); 1 x 
Slot PCI Express x16; 2 x Slot PCI Express x1; 4 x 
Conectores SATA 6Gb/s; 2 x USB 2.0 (Painel Frontal); 
1 x USB 3.1; 1 x Conector de áudio para o painel 
frontal;  
Armazenamento: MÍNIMO SSD 240GB SATAIII 6GB/s. 
Memória RAM (características mínimas): 8GB, DDR4, 
2400 MHz.  
Monitor (características mínimas): Tamanho 21"; 
FORMATO 16:9; RESOLUÇÃO MÁXIMA: 
1366X768@60HZ; Base com ajuste de altura: Sim 
Mouse e Teclado: Mouse ótico com resolução de 1000 
dpi, 2 (duas) teclas, dispositivo de rolagem (scroll), 
interface USB e com mouse pad apropriado; Teclado 
com interface USB, padrão ABNT 2; O comprimento 
mínimo dos cabos do teclado e do mouse deve ser 1,5 
m, ou maior, sem uso de adaptadores ou extensões; 

EVEREX/4
170 

 UNID 10,00 3.100,00 31.000,00 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Mouse e teclado deverão ser, obrigatoriamente, do 
mesmo fabricante do equipamento fornecido, (sendo 
aceito o regime de OEM (Original Equipment 
Manufacturer), desde que devidamente comprovado 
pelo fabricante), e possuir a mesma tonalidade do 
gabinete (cor), não sendo aceito o emprego de mouses 
de livre comercialização no mercado. 
Sistema operacional: WINDOWS (64 BITS) Original.  
Fonte: COMPATÍVEL COM O ITEM.  
Garantia de Balcão: MÍNIMA DE 12 MESES. 
Serão aceitos somente kit fechado de Fabricantes 
Homologadas.  

1 16 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA. (Característica equivalente ou 
superior a Impressora M127FN) Funções: imprimir, 
copiar, digitalizar, fax Admite multitarefas: Sim; 
Especificações para impressão Velocidade de 
impressão (preto e branco): Normal: Até 21 ppm; 
Primeira página impressa (pronta) Preto e branco: Até 
9,5 segundos; Ciclo de trabalho (mensal, A4) Até 8000 
páginas;  Volume mensal de páginas recomendado 250 
a 2000; Tecnologia de impressão Laser Qualidade de 
impressão preto (ótima) Até 600 x 600 dpi; Idiomas de 
impressão PCLm/PCLmS;  Monitor LCD de 2 linhas 
(texto); Velocidade do processador 600 MHz; Sensor 
automático de papel: Não; Conectividade Capacidade 
sem fios: Não; Conectividade padrão: Porta USB 2.0 de 
alta velocidade e porta de rede Ethernet 10/100Base-
TX incorporada; Pronto para trabalhar em rede 
Standard (Ethernet incorporada); Requisitos mínimos 
de sistema Windows 8 (32/64 bits), Windows 7 (32/64 
bits), Windows Vista (32/64 bits), Windows XP (32 bits) 
(SP2 ou superior);  
Observação: 
Acompanha Cabo USB, Cabo de Alimentação 
Garantia de balcão mínima: 12 meses. 

ELGIN/M6
550NW 

 UNID 6,00 1.950,00 11.700,00 

 
TOTAL 

 
42.700,00

 
 

Itaúna do Sul-PR, 11 de novembro de 2020. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Pregão nº 52/2020 

 
Contrato nº 00125/2020 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RFP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 31.762.716/0001-50 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO 0 KM A DISPOSIÇÃO DO 

TRANSPORTE ESCOLAR DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
RECURSOS VINCULADOS NA EDUCAÇÃO.  

DATA DO CONTRATO 12/11/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 12/05/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 209.000,00   (duzentos e nove mil reais) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 1.056.4490.52 - 103 - 190/2020   -   Melhoria do Sistema de 

Transporte Escolar 
 (Recurso 1.056.4490.52 - 104 - 191/2020   -   Melhoria do 
Sistema de Transporte Escolar 
 (Recurso 1.056.4490.52 - 0 - 189/2020   -   Melhoria do 
Sistema de Transporte Escolar (Recurso  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos ITENS licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 52/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Pregão nº 50/2020 

 
Contrato nº 00124/2020 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COPEC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE CÓPIAS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 05.245.738/0001-32 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONFECÇÃO E MONTAGEM DE CARNÊS DE IPTU PARA O 
ANO DE 2021, DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE.  

DATA DO CONTRATO 11/11/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 11/05/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 3.547,50   (três mil quinhentos e quarenta e sete reais e 

cinqüenta centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do 

Hospital Municipal  
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do 
Hospital Municipal  
2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manutenção do Hospital 
Municipal  
2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do 
Hospital Municipal  
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital 
Municipal  
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do 
Hospital Municipal  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 50/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n” 553)

21/09/2020-Pág. 1/1

Situação; - 100,00%

Contratada: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA CNPJ: 20.372.189/0001-50

Intervenção: Projeto Técnico para execução de Parque Urbano na quadra do Lago Municipal

Bem Próprio: Parque Urbano na quadra do Lago Municipal

Endereço: Rua Porto Alegre - Lago Municipal

Descrição: Nos termos do art. 24, inciso 1 da Lei n“ 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), tlca declarada 
DISPENSADA a licitação para a contratação de empresa prestadora de Serviços de Arquitetura e 
Paisagismo, para o desenvolvimento de projeto técnico executivo referente ao programa do Governo do 
Estado do Paraná através da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Turismo para a Concepção do

PR O C E SSO l i c i t a c ao /m o d a l N " LICITACAO O.S. N 7 A N 0  C O N TRA TO VALOR

4/2020 Processo Dispensa 29/2020 4/2020 49/2020 31.900,00

PARCIAL Q  FINAL Q OU POR REALIZAÇÃO

ó r o ao  e x e c u t o r

NOME tresDonsável oe la  fiscalização) CPF C R E A

MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32
M cdicão C ontrato

C o n tra to :  49/2020 Percentual Valor d a  M edição

iV» nela Tino A co m n anham en to  N ota  F isca l P eríodo  A cum ulado  P eríodo  A cum uíado F isca l

1 12/08/2020 100.00% 100,00% 31.900,00 BR U N A  G R A Z lE fL A

Parecer/Inform acSo:

Local/Data:

São Pedro do Parai

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

do Paraná,

d  O P  ft ÃÍ.#^AT1^A. CARIMBO - RESTONSÁVEL PELA RSCALIZAÇÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n” 553)

21/09/2020-Pág. 1/1

Situação; - 100,00%

Contratada: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA CNPJ: 20.372.189/0001-50

Intervenção: Projeto Técnico para execução de Parque Urbano na quadra do Lago Municipal

Bem Próprio: Parque Urbano na quadra do Lago Municipal

Endereço: Rua Porto Alegre - Lago Municipal

Descrição: Nos termos do art. 24, inciso 1 da Lei n“ 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), tlca declarada 
DISPENSADA a licitação para a contratação de empresa prestadora de Serviços de Arquitetura e 
Paisagismo, para o desenvolvimento de projeto técnico executivo referente ao programa do Governo do 
Estado do Paraná através da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Turismo para a Concepção do

PR O C E SSO l i c i t a c ao /m o d a l N " LICITACAO O.S. N 7 A N 0  C O N TRA TO VALOR

4/2020 Processo Dispensa 29/2020 4/2020 49/2020 31.900,00

PARCIAL Q  FINAL Q OU POR REALIZAÇÃO

ó r o ao  e x e c u t o r

NOME tresDonsável oe la  fiscalização) CPF C R E A

MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32
M cdicão C ontrato

C o n tra to :  49/2020 Percentual Valor d a  M edição

iV» nela Tino A co m n anham en to  N ota  F isca l P eríodo  A cum ulado  P eríodo  A cum uíado F isca l

1 12/08/2020 100.00% 100,00% 31.900,00 BR U N A  G R A Z lE fL A

Parecer/Inform acSo:

Local/Data:

São Pedro do Parai

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

do Paraná,

d  O P  ft ÃÍ.#^AT1^A. CARIMBO - RESTONSÁVEL PELA RSCALIZAÇÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n" 554)

21/09/2020 -Pág. 1/1

Situação: - 74,13%

Contratada: NEVES & GOIS LTDA - ME CNPJ: 22.245.288/0001-05

Intervenção: OBRA DE REVITALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA ORLA DO RIO PARANÁ EM PORTO SÃO 
JOSÉ

Bem Próprio: ORLA DE PORTO SÃO JOSÉ

Endereço: MARGENS DO RIO PARANA NO DISTRITO DE PORTO SAO JOSE

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de obra de revitalização e pavimentação em 
bloco sextavado, no calçadão da Orla do Rio Paraná, no Distrito de Porto São José, Município de São Pedro 
do Paraná.

PROCESSO LICITACÂO/MODAL N" UCITACAO O.S. N7ANO CONTRATO VALOR

1/2019 Tomada de Preços 8/2018 1/2019 52/2019 1.002.809,03

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □

ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA

Medição - Contraio
Contrato: 52/2019 Percenlual Valor da Medição

íi l Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 30/08/2019 0.00% 0,00% 0,00 BRUNA GRA/.IELl.A
2 10/09/2019 13.44% 13.44% 134.807,26 134.807,26 BRUNA GR/\ZIELLA
3 31/10/2019 0,00% 13.44% 0,00 134.807,26 BRUNA GRAZIELLA
4 01/11/2019 0.34% 13,78% 3.383.14 138.190,40 BRUNA GRAZIELLA
5 05/11/2019 14.91% 28,69% 149.526,56 287.716,96 BRUNA GRAZIELLA
6 02/12/2019 4,63% 33,32% • 46.443,44 334.160,40 BRUNA GRAZIELLA
7 31/01/2020 0,00% 33,32% 0,00 334 160.40 BRUNA GRAZIELLA
8 03/02/2020 22,31% 55,63% 223.680.20 557.840.60 BRUNA GRAZIELLA
9 31/03/2020 0,00% 55,63% 0.00 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
10 30/04/2020 0,00% 55.63% 0.00 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
11 06/05/2020 9,52% 65.15% 95 440,00 653.280,60 BRUNA GRAZIELLA
12 30/06/2020 0.00% 65,15% 0,00 653.280.60 BRUNA GRAZIELLA
13 17/07/2020 8.98% 74,13% 90.100,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA
14 31/08/2020 0,00% 74.13% 0,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/lnformacao:

Local/Data:

São Pedro do Paraj

BOÆMPRl

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

3i / ofy /

r to  E  ji<fiüW^IIn;yACARIMBO • responsável pei.a fiscalização

do Paraná,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n" 554)

21/09/2020 -Pág. 1/1

Situação: - 74,13%

Contratada: NEVES & GOIS LTDA - ME CNPJ: 22.245.288/0001-05

Intervenção: OBRA DE REVITALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA ORLA DO RIO PARANÁ EM PORTO SÃO 
JOSÉ

Bem Próprio: ORLA DE PORTO SÃO JOSÉ

Endereço: MARGENS DO RIO PARANA NO DISTRITO DE PORTO SAO JOSE

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de obra de revitalização e pavimentação em 
bloco sextavado, no calçadão da Orla do Rio Paraná, no Distrito de Porto São José, Município de São Pedro 
do Paraná.

PROCESSO LICITACÂO/MODAL N" UCITACAO O.S. N7ANO CONTRATO VALOR

1/2019 Tomada de Preços 8/2018 1/2019 52/2019 1.002.809,03

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □

ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA

Medição - Contraio
Contrato: 52/2019 Percenlual Valor da Medição

íi l Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 30/08/2019 0.00% 0,00% 0,00 BRUNA GRA/.IELl.A
2 10/09/2019 13.44% 13.44% 134.807,26 134.807,26 BRUNA GR/\ZIELLA
3 31/10/2019 0,00% 13.44% 0,00 134.807,26 BRUNA GRAZIELLA
4 01/11/2019 0.34% 13,78% 3.383.14 138.190,40 BRUNA GRAZIELLA
5 05/11/2019 14.91% 28,69% 149.526,56 287.716,96 BRUNA GRAZIELLA
6 02/12/2019 4,63% 33,32% • 46.443,44 334.160,40 BRUNA GRAZIELLA
7 31/01/2020 0,00% 33,32% 0,00 334 160.40 BRUNA GRAZIELLA
8 03/02/2020 22,31% 55,63% 223.680.20 557.840.60 BRUNA GRAZIELLA
9 31/03/2020 0,00% 55,63% 0.00 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
10 30/04/2020 0,00% 55.63% 0.00 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
11 06/05/2020 9,52% 65.15% 95 440,00 653.280,60 BRUNA GRAZIELLA
12 30/06/2020 0.00% 65,15% 0,00 653.280.60 BRUNA GRAZIELLA
13 17/07/2020 8.98% 74,13% 90.100,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA
14 31/08/2020 0,00% 74.13% 0,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/lnformacao:

Local/Data:

São Pedro do Paraj

BOÆMPRl

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

3i / ofy /

r to  E  ji<fiüW^IIn;yACARIMBO • responsável pei.a fiscalização

do Paraná,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n” 555)

21/09/2020 -Pag. l/I

Situação; - 38,72%

Contratada: JHR CONSTRUTORA LTDA CNPJ; 27.193.300/0001-90

Intervenção: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSITENCIA SOCIAL - CRAS

Bem Próprio: CONSTRUÇÃO DE CRAS

Endereço; AVENIDA BRASIL N° 377, CENTRO

Descrição: Construção de Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do município de São Pedro do Paraná.

PROCESSO LICITACAO/MODAL N° LICITAÇÃO O.S. N 7A N 0 CON TRATO VAI-OR

1/2020 Tomada de Preços 2/2020 1/2020 21/2020 292.667,46

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalizacao) CPF CREA

MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32
Medição - Contrato

Contrato: 21/2020
N° Data Tipo Acompanhamento Nota Tiscal
1 29/05/2020
2 30/06/2020
3 0m V2Q 20
4 31/08/2020

Percentual 
Período Acumulado 
0,00% 0,00%
0.00%  0 00%

38,72% 38,72%
0,00% 38.72%

Valor da Medição
Período Acumulado Fiscal

0,00 BRUNA GRAZIELLA
0,00 0,00 BRUNA GRAZIELLA

113.315,46 1 13.315,46 BRUNA GRAZIELLA
0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/lnformacâo:

Local/Data:

São Pedro do Paraná/ \̂ 1  oQ)i 3í )Xíô
Atesto que os serviços constantes de.sta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

Paraná, 3 j / 0^ /
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Local/Data:

São Pedro do Paraná/ \̂ 1  oQ)i 3í )Xíô
Atesto que os serviços constantes de.sta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

Paraná, 3 j / 0^ /

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 94/2020
b) Licitação Nrº             :       39/2020
c) Modalidade              :      PREGÃO
d) Data Homologação   : 09/11/2020
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO (DE FORMA PARCELADA) DE RETÍFICA DE 
MOTORES E BOMBAS INJETORAS COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS DESTE MUNICÍPIO. 

 
FORNECEDOR:  FUJIKAWA COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA- ME – CNPJ: 
79.045.845/0001-53. AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO , 7188 TERREO - CEP: 87706000 - 
BAIRRO: SANTOS DUMONT CIDADE/UF: Paranavaí/PR. 
 
Valor Total Homologado: FUJIKAWA COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA- ME – CNPJ: 
79.045.845/0001-53. AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO , 7188 TERREO - CEP: 87706000 - 
BAIRRO: SANTOS DUMONT CIDADE/UF: Paranavaí/PR. (R$ 100.190,00 – Cem mil e cento e noventa 
reais). 
 
 
 
 

 
Itaúna do Sul-PR, 09 de novembro de 2020. 

 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
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especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
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01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 94/2020
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c) Modalidade              :      PREGÃO
d) Data Homologação   : 09/11/2020
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DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
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BAIRRO: SANTOS DUMONT CIDADE/UF: Paranavaí/PR. (R$ 100.190,00 – Cem mil e cento e noventa 
reais). 
 
 
 
 

 
Itaúna do Sul-PR, 09 de novembro de 2020. 

 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 94/2020
b) Licitação Nrº             :       39/2020
c) Modalidade              :      PREGÃO
d) Data Homologação   : 09/11/2020
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO (DE FORMA PARCELADA) DE RETÍFICA DE 
MOTORES E BOMBAS INJETORAS COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS DESTE MUNICÍPIO. 

 
FORNECEDOR:  FUJIKAWA COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA- ME – CNPJ: 
79.045.845/0001-53. AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO , 7188 TERREO - CEP: 87706000 - 
BAIRRO: SANTOS DUMONT CIDADE/UF: Paranavaí/PR. 
 
Valor Total Homologado: FUJIKAWA COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA- ME – CNPJ: 
79.045.845/0001-53. AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO , 7188 TERREO - CEP: 87706000 - 
BAIRRO: SANTOS DUMONT CIDADE/UF: Paranavaí/PR. (R$ 100.190,00 – Cem mil e cento e noventa 
reais). 
 
 
 
 

 
Itaúna do Sul-PR, 09 de novembro de 2020. 

 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33

 

 
 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 94/2020
b) Licitação Nrº             :       39/2020
c) Modalidade              :      PREGÃO
d) Data Homologação   : 09/11/2020
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO (DE FORMA PARCELADA) DE RETÍFICA DE 
MOTORES E BOMBAS INJETORAS COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS DESTE MUNICÍPIO. 

 
FORNECEDOR:  BOMBAS INJETORA PESSINI LTDA ME – CNPJ:15.684.963/0001-29. AVENIDA 
PRESIDENTE GETULIO VARGAS , 163 SALA C - CEP: 87900000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 
III CIDADE/UF: Loanda/PR.  
 
 Valor Total Homologado: BOMBAS INJETORA PESSINI LTDA ME – CNPJ:15.684.963/0001-29. 
AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS , 163 SALA C - CEP: 87900000 - BAIRRO: PARQUE 
INDUSTRIAL III CIDADE/UF: Loanda/PR. (R$ 191.459,99 – Cento e noventa e um mil e quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
 
 

 
Itaúna do Sul-PR, 09 de novembro de 2020. 

 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
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DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
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ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 94/2020
b) Licitação Nrº             :       39/2020
c) Modalidade              :      PREGÃO
d) Data Homologação   : 09/11/2020
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO (DE FORMA PARCELADA) DE RETÍFICA DE 
MOTORES E BOMBAS INJETORAS COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS DESTE MUNICÍPIO. 

 
FORNECEDOR:  UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 21.487.807/0001-70. BR 376 
KM 110 - CHACARA CORINTHIANA , S/N  - CEP: 87720140 - BAIRRO: SUMARÉ CIDADE/UF: 
Paranavaí/PR. 
 
Valor Total Homologado: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 21.487.807/0001-70. 
BR 376 KM 110 - CHACARA CORINTHIANA , S/N  - CEP: 87720140 - BAIRRO: SUMARÉ 
CIDADE/UF: Paranavaí/PR. (R$ 158.599,60 – Cento e cinquenta e oito mil e quinhentos e noventa e 
nove reais e sessenta centavos). 
 
 
 
 

Itaúna do Sul-PR, 09 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 94/2020
b) Licitação Nrº             :       39/2020
c) Modalidade              :      PREGÃO
d) Data Homologação   : 09/11/2020
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO (DE FORMA PARCELADA) DE RETÍFICA DE 
MOTORES E BOMBAS INJETORAS COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS DESTE MUNICÍPIO. 

 
FORNECEDOR:  UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 21.487.807/0001-70. BR 376 
KM 110 - CHACARA CORINTHIANA , S/N  - CEP: 87720140 - BAIRRO: SUMARÉ CIDADE/UF: 
Paranavaí/PR. 
 
Valor Total Homologado: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 21.487.807/0001-70. 
BR 376 KM 110 - CHACARA CORINTHIANA , S/N  - CEP: 87720140 - BAIRRO: SUMARÉ 
CIDADE/UF: Paranavaí/PR. (R$ 158.599,60 – Cento e cinquenta e oito mil e quinhentos e noventa e 
nove reais e sessenta centavos). 
 
 
 
 

Itaúna do Sul-PR, 09 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 94/2020
b) Licitação Nrº             :       39/2020
c) Modalidade              :      PREGÃO
d) Data Homologação   : 09/11/2020
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO (DE FORMA PARCELADA) DE RETÍFICA DE 
MOTORES E BOMBAS INJETORAS COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS DESTE MUNICÍPIO. 

 
FORNECEDOR:  UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 21.487.807/0001-70. BR 376 
KM 110 - CHACARA CORINTHIANA , S/N  - CEP: 87720140 - BAIRRO: SUMARÉ CIDADE/UF: 
Paranavaí/PR. 
 
Valor Total Homologado: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 21.487.807/0001-70. 
BR 376 KM 110 - CHACARA CORINTHIANA , S/N  - CEP: 87720140 - BAIRRO: SUMARÉ 
CIDADE/UF: Paranavaí/PR. (R$ 158.599,60 – Cento e cinquenta e oito mil e quinhentos e noventa e 
nove reais e sessenta centavos). 
 
 
 
 

Itaúna do Sul-PR, 09 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

DECRETO Nº 563/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 

45/2020 ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade 
N° 45/2020  de 11/11/2020(onze dias de novembro de 2020) que tem por objeto a 
Contratação da empresa PATRICIA CHATALOV FERREIRA, para prestação de 
plantões em enfermagem conforme chamada pública 02/2020. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 
 
Patrícia Chatalov Ferreira, devidamente registrada no CPF sob nº 065.041.109-99, 

para fornecimentos dos iterns licitados no valor total de R$ 68.716,80 
(Sessenta e Oito Mil, Setecentos e Dezesseis Reais e Oitenta Centavos). 

  
Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos doze dias de novembro de 2020. (12/11/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

DECRETO Nº 564/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 

46/2020 ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade 
N° 46/2020  de 11/11/2020(onze dias de novembro de 2020) que tem por objeto a 
Contratação da empresa ROSICLER SANADA, para prestação de plantões em 
enfermagem conforme chamada pública 02/2020. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 
 
Rosicler Sanada, devidamente registrada no CPF sob nº 036.973.969-86 para 
fornecimentos dos itens licitados no valor de 68.716,80 (Sessenta e Oito Mil, 
Setecentos e Dezesseis Reais e Oitenta Centavos). 
 
Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos doze dias de novembro de 2020. (12/11/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 
  

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
____________________________________________________ 

 

 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE  
CONTRATO Nº 00072/2020    

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá comunica 
que o Contrato referente ao Edital Pregão  nº 031/2020, que tem por objeto a REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS NOVOS), 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE SEUS 
DEPARTAMENTOS foi cancelado , por incorreção de valor. 
 

São João do Caiuá, 12 de novembro de 2020. 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
  Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n” 556)

2 1 /0 9 /2 0 2 0 -P á g . I /I

Situação: - 82,93%

Contratada: GAVANSKI ENGENHARIA LTDA CNPJ: 33.589.081/0001-66

Intervenção: ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL

Bem Próprio: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL

Endereço: LOTE 3 DA QUADRA 7

Descrição: contratação de empresa prestadora de serviço na área de engenharia, para elaboração de projetos necessários 
para a construção de uma unidade escolar de ensino municipal, para atender as necessidades do município 
de São Pedro do Paraná.

PROCESSO LICITACAO/MODAL N° LICITACÃO O.S. N 7 A N 0  CONTRATO VALOR

2/2020 Tomada de Preços 3/2019 2/2020 67/2019 22.128,00

PARCIAL FINAL Q  OU POR REALIZAÇÃO □

ÓRGÃO EXECUTOR

NOME tresponsâvel pela fiscalizacâo) CPF CREA

MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32
Medicgo - Contrato

Contrato: 67/2019 Percentual lator da Medição
íi l Data Tino Acompanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 29/05 /2020 0.00% 0.00% 0,00 13RUNAGRAZ1ELLA

2 30/06 /2020 0.00% 0,00% 0,00 0.00 B RU N A  G RAZIELLA

3 01/07 /2020 82.93% 82,93% 18.351,20 18.351,20 B RU N A  G RAZIELLA

4 31/08 /2020 0,00% 82.93% 0,00 18.351,20 B RU N A  G R A Z Ie LL A

Parecer/Infomiacgo:

Local/Data:

São Pedro do Paraná.á. _ 2 L > Æ _ , j 2 û 3  

AS^IN.AT

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

Paraná,

A R IM B O  - RESPONSÁVEL. PELA FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n” 556)

2 1 /0 9 /2 0 2 0 -P á g . I /I

Situação: - 82,93%

Contratada: GAVANSKI ENGENHARIA LTDA CNPJ: 33.589.081/0001-66

Intervenção: ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL

Bem Próprio: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL

Endereço: LOTE 3 DA QUADRA 7

Descrição: contratação de empresa prestadora de serviço na área de engenharia, para elaboração de projetos necessários 
para a construção de uma unidade escolar de ensino municipal, para atender as necessidades do município 
de São Pedro do Paraná.

PROCESSO LICITACAO/MODAL N° LICITACÃO O.S. N 7 A N 0  CONTRATO VALOR

2/2020 Tomada de Preços 3/2019 2/2020 67/2019 22.128,00

PARCIAL FINAL Q  OU POR REALIZAÇÃO □

ÓRGÃO EXECUTOR

NOME tresponsâvel pela fiscalizacâo) CPF CREA

MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32
Medicgo - Contrato

Contrato: 67/2019 Percentual lator da Medição
íi l Data Tino Acompanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 29/05 /2020 0.00% 0.00% 0,00 13RUNAGRAZ1ELLA

2 30/06 /2020 0.00% 0,00% 0,00 0.00 B RU N A  G RAZIELLA

3 01/07 /2020 82.93% 82,93% 18.351,20 18.351,20 B RU N A  G RAZIELLA

4 31/08 /2020 0,00% 82.93% 0,00 18.351,20 B RU N A  G R A Z Ie LL A

Parecer/Infomiacgo:

Local/Data:

São Pedro do Paraná.á. _ 2 L > Æ _ , j 2 û 3  

AS^IN.AT

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

Paraná,

A R IM B O  - RESPONSÁVEL. PELA FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n” 557)

21/09/2020 -Pá2. 1/1

S ituação: -6 5 ,1 6 %

Contratada: FERNANDO CESAR SILVA LISBOA 05265422927 CNPJ: 30.358.058/0001-72

Intervenção: Elaboração de Projeto de Revitalização da Praça Municipal

Bem Próprio: Praça Municipal

Endereço: Praça Municipal, - Sede do Município

Descrição: Nos tennos do ail. 24, inciso I da Lei n° 8666/93 (Lei de Licitações c Contratos), fica declarada 
DISPENSADA a licitação para a contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia civil para 
realização de projetos para Revitalização da Praça da República da Sede do Município, Convênio de 
Repasse n° 887878 GIGOV, processo n° 1065879-79/2019, efetivando-se-a mediante contratação direta.

P R O C E SSO U C IT A C Ã O /M O D A l. N ° LICITACÃO O.S. N 7 A N O  C O N TR A TO VALOR

3/2020 Processo Dispensa 20/2020 3/2020 33/2020 29.565,00

PARCIAL Q  FINAL Q OU POR REALIZAÇÃO
Ó R G Ã O  E X EC U TO R

N O M E  tresDonsável oe la  fiscalizacfioi C PF C R E A

MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32
M edição Contrato

Contrato: 33/2020 Percentual
^  Data Tino Acomtxinhamento Mola Piscai Período Acumulado
1 2W 7a020  65.16% 65,16%
2 31/08/2020 0,00% 65,16%

Valor da Medição
Periodo Acumulado Fiscal

19.265.00 BRUN.AGRAZIELLA
0,00 19.265.00 BRUNACiRAZlELLA

Parecer/lnformacao:

Local/Data:

São Pedro do Paraná i C 6 i
Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

,^^o  do Paraná. 1 , oÇ̂ j, 2rÂi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n” 557)

21/09/2020 -Pá2. 1/1

S ituação: -6 5 ,1 6 %

Contratada: FERNANDO CESAR SILVA LISBOA 05265422927 CNPJ: 30.358.058/0001-72

Intervenção: Elaboração de Projeto de Revitalização da Praça Municipal

Bem Próprio: Praça Municipal

Endereço: Praça Municipal, - Sede do Município

Descrição: Nos tennos do ail. 24, inciso I da Lei n° 8666/93 (Lei de Licitações c Contratos), fica declarada 
DISPENSADA a licitação para a contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia civil para 
realização de projetos para Revitalização da Praça da República da Sede do Município, Convênio de 
Repasse n° 887878 GIGOV, processo n° 1065879-79/2019, efetivando-se-a mediante contratação direta.

P R O C E SSO U C IT A C Ã O /M O D A l. N ° LICITACÃO O.S. N 7 A N O  C O N TR A TO VALOR

3/2020 Processo Dispensa 20/2020 3/2020 33/2020 29.565,00

PARCIAL Q  FINAL Q OU POR REALIZAÇÃO
Ó R G Ã O  E X EC U TO R

N O M E  tresDonsável oe la  fiscalizacfioi C PF C R E A

MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32
M edição Contrato

Contrato: 33/2020 Percentual
^  Data Tino Acomtxinhamento Mola Piscai Período Acumulado
1 2W 7a020  65.16% 65,16%
2 31/08/2020 0,00% 65,16%

Valor da Medição
Periodo Acumulado Fiscal

19.265.00 BRUN.AGRAZIELLA
0,00 19.265.00 BRUNACiRAZlELLA

Parecer/lnformacao:

Local/Data:

São Pedro do Paraná i C 6 i
Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

,^^o  do Paraná. 1 , oÇ̂ j, 2rÂi

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ        AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email: secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

 
 

           

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 021/2020 

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE A DETERMINAÇÃO DE 
PONTO FACULTATIVO NA DATA DE 16/11/2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
CONSIDERANDO o dia da Proclamação da República bem como o dia das 
Eleições Municipais na data de 15/11/2020, e visando manter a ordem, 
respeito e a segurança neste local, por ocasião das datas citadas. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo dia 16 de novembro de 2020, neste 
Poder Legislativo Municipal, retornando as atividades normais no dia 17 de 
novembro de 2020, visando manter a ordem e a segurança no âmbito do 
Poder Legislativo por ocasião do feriado e das Eleições Municipais de 2020. 
 
Art. 2º - Os serviços essenciais serão desenvolvidos normalmente (interno) 
sem que ocorra nenhum tipo de atraso, embora não haverá expediente ao 
público e a sessão ordinária desta segunda feira dia 16 de novembro de 2020 
será realizada na terça feira dia 17/11/2020 as 20:00 horas. 
 
Art. 3º- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Edificio da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 12 (doze) 
dias do mês de Novembro de 2020. 
 

Aparecido Moreira da Costa 
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO 

Gestão 2019 a 2020 

PREGÃO ELETRONICO N.º 038/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, ob-
jetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA”, PARA PROTEÇÃO DOS SERVIDO-
RES MUNICIPAIS CONTRA O COVID-19 DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 8.999,90

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 08h00min. do dia 16/11/2020 às 07h59min. do dia 26/11/2020
Abertura de Propostas Iniciais: das 13h00min. às 13h29min. horas do dia 26/11/2020.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 26/11/2020 a partir das 13:45 horas.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito

PREGÃO ELETRONICO N.º 037/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, ob-
jetivando a AQUISIÇÃO DE “APARELHOS, UTENSÍLIOS MÉDICO HOSPITALAR, APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, MOBILIÁRIO EM GERAL E PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 32.172,80

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 08h00min. do dia 16/11/2020 às 07h59min. do dia 25/11/2020
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 25/11/2020.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 25/11/2020 a partir das 09:00 horas.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

Aviso De Suspensão De Licitação
Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 115/2020.

Processo nº 287/2020

OBJETO: Aquisição conforme demanda de pneus para a frota municipa, destinados a atender as necessidades 
do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edital e seus 
anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame fica prorrogada para adequação do edital

Terra Rica, 12/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

                                                                    EXTRATO DO CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12/11/2020(doze dias de novembro de 2020) 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente cadastrada  no CNPJ sob 78.909.389/0001-80. 
 
DOMICÍLIO: AV. DEP. HEITOR ALENCAR FURTADO, 6420      CONCESSIONARIA - CEP: 87706000 - 

BAIRRO: JD SANTOS DUMONT, Paranavaí/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição De Um Veículo Para Assistência Social E 4 Veículos Para A Sectária De Saúde, 
do Processo 275/2020 Pregão nº 109/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/11/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 76.000,00 (Setenta e Seis Mil Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 181 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica,  12/11/2020(doze dias de novembro de 2020). 

 
 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
     Julio Cesar da Silva Leite                                THOMAZ MASSAYUKI KATO 
           CONTRATANTE                                                CONTRATADO 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 343/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:12/11/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: IMPRESSOS BR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente cadastrada  no CNPJ sob 13.898.072/0001-40. 
 
DOMICÍLIO: RUA TROPHIMO ALVES BUDAL, 135 - CEP: 87707200 - BAIRRO: 

JARDIM SIMARA, Paranavaí/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição conforme demanda de materiais para divulgação e 
adesivagem de veículos, do Processo 279/2020 nº 112/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 11/11/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 24.100,00 (Vinte e Quatro Mil e Cem Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, doze dias de novembro de 2020 

 
____________________________       ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA           IMPRESSOS BR LTDA                                                   
     Julio Cesar da Silva Leite       MONICA MEZZAROBA TOMAZONI PENHA 
  CONTRATANTE                                        CONTRATADO 
 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 344/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:12/11/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 
33.072.590/0001-17. 

 
DOMICÍLIO: RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO, 187 SALA 02 - CEP: 

87600000 - BAIRRO: CONJUNTO JULIO ZACARIAS, Nova 
Esperança/PR. 

 
OBJETO:  Aquisição conforme demanda de impressora e notebook, do 
Processo nº 111/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/11/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.982,00 (Quatro Mil, Novecentos e Oitenta e Dois Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, doze dias de novembro de 2020 

 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                     ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
     Julio Cesar da Silva Leite                         ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
          CONTRATANTE                                                     CONTRATADO 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 345/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:12/11/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR 08118839907, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 
38.182.140/0001-09. 

 
DOMICÍLIO: RUA WALDEMAR PERES RODRIGUES, 1248 - CEP: 87890000 - 

BAIRRO: CENTRO, Terra Rica/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição conforme demanda de impressora e notebook, do 
Processo 278/2020 nº 111/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/11/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 28.495,50 (Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Reais e Cinqüenta Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, doze dias de novembro de 2020 

 
 

   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR 08118839907 
     Julio Cesar da Silva Leite                              MANUELA PARRA RIBEIRO 
          CONTRATANTE                                            CONTRATADO 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 164/2020-PML  

PROCESSO 213/2020-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação 
de empresa para eventual fornecimento e adesivagem/instalação de adesivos e placa de 
comunicação, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Servios 
Urbanos e Meio Ambiente, Indústria Comércio e Agricultura, Educação e Cultura, 
Finanças e Administração, Trabalho e Serviço Social, Saúde e Esportes Lazer e Turismo, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 01 de dezembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia 
útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
   Loanda, 12 de novembro de 2020. 
 
 

João Nicolau dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 164/2020-PML  

PROCESSO 213/2020-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação 
de empresa para eventual fornecimento e adesivagem/instalação de adesivos e placa de 
comunicação, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Servios 
Urbanos e Meio Ambiente, Indústria Comércio e Agricultura, Educação e Cultura, 
Finanças e Administração, Trabalho e Serviço Social, Saúde e Esportes Lazer e Turismo, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 01 de dezembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia 
útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
   Loanda, 12 de novembro de 2020. 
 
 

João Nicolau dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 163/2020-PML
PROCESSO Nº. 212/2020-PML

MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de emprsa especializada para locação, montagem e 
manutenção de decoração de Natal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Indústria Comércio 
e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 27 de novembro de 2020 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 55.975,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 12 de novembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 162/2020-PML 

PROCESSO 211/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventu-
al prestação de serviços de construção de carneiras simples, para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Ter-
mo de referência. 

ABERTURA: 01 de dezembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 129.600,00(cento e vinte e nove mil e seiscentos reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 12 de novembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 161/2020-PML 

PROCESSO 209/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de computadores, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 03 de dezembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 12 de novembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 160/2020-PML 

PROCESSO 207/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de serviços de inter-
net com instalação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município 
de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 02 de dezembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 9.950,00 (nove mil, novecentos e cinquenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 12 de novembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 002
Termo Aditivo nº 002 ao Contrato      nº 002/2020-PML, celebrado entre o Municí-

pio de Loanda e a Empresa R. M. RIBAS – OBRAS E SERVIÇOS EIRELI.

Pelo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Nicolau dos Santos, em ple-
no exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 052073834-5 SIE e do CPF/MF nº. 689.621.699-91, e a Empresa R.M. RIBAS – OBRAS E SERVIÇOS EI-
RELI pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Martin Luther king, n°2885, Letra A, Jardim Farrou-
pilha CEP: 87.708-272 na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, Telefone: (44)3045-7001, inscrita no CNPJ/
MF nº. 28.959.353/0001-32 neste ato representado por seu Representante Legal Sr. Reinaldo Mendes Ribas, bra-
sileiro, solteiro, residente e domiciliado, na Avenida Martin Luther King, n°2885, Vila Operária na cidade de Para-
navaí Estado do Paraná, CEP: 87.708-272, portador da Cédula de Identidade RG nº.6.634.792-3/SESP/PR e do 
CPF/MF nº.004.621.749-56, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 002 ao Contrato de nº 
02/2020-PML, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade aumentar prazo de execução, vigência e valor ao contrato nº 02/2020 
– PML, o qual tem como contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica 
em tratamento superficial triplo – TST, com área total a ser pavimentada de 3.618,51 m2 nos seguintes trechos: 
Rua Ademir José de Souza – Entre a Rua Alto Vieira Figueiredo e a Av. Des. Munhoz de Mello; Rua Presidente 
Bernardes – Entre a Rua Amazonas e a Rua Ademir José de Souza; Rua Cândido Mota – Entre a Rua Amazonas 
e a Rua Ademir José de Souza; e execução de rede de galerias pluviais na Rua Ademir José de Souza, entre a 
Rua Santo Anástacio até o canal, com extensão total de rede de 455,00 metros. Os serviços deverão ser executa-
dos de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais 
peças e documentos que são parte integrante do Edital Tomada de Preços nº 021/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente TERMO ADITIVO Nº 002 ao Contrato de nº 02/2020-PML, possui amparo no Art. 57, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Nona (Prazo de Execução) do referido Contrato, juntamente com a solicitação do Secretário Munici-
pal de Industria Comercio e Agricultura.

CLÁUSULA TERCEIRA
As partes, por conveniência administrativa e com respaldo no Art. 57, da Lei nº 8.666/93 c/c Cláusula Nona do re-
ferido contrato, resolvem prorrogar o prazo de execução e vigência ao contrato inicial, que corresponde 120 (cen-
to e vinte) dias, tendo em vista a justificativa apresentada pelo Município de Loanda – PR, tanto em seu aspec-
to técnico, quanto legal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com a presente prorrogação de prazo, fica alterado o prazo contratual de Execu-
ção com vencimento em 13/11/2020 para 13/03/2021 e prazo de vigência com vencimento em 10/01/2021 para 
10/05/2021.

CLÁUSULA QUARTA
O presente TERMO ADITIVO Nº 002 ao Contrato de nº 002/2020-PML, possui amparo no Art. 65, da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula Décima Sexta (Aumento ou supressão) do referido Contrato, juntamente com a solicitação do 
Secretário Municipal de Industria Comercio e Agricultura.

CLÁUSULA QUINTA: As partes, por conveniência administrativa e com respaldo no Art. 65, da Lei nº 8.666/93, re-
solvem aditivar valor ao contrato inicial, que corresponde 6,68% (seis virgula sessenta e oito por cento), referen-
te a um valor de R$ 23.287,16 (vinte e três mil duzentos oitenta e sete mil e dezesseis centavos), tendo em vista 
a solicitação da empresa juntamente com autorização da Secretaria Municipal de Industria Comercio e Agricultu-
ra e planilhas apresentadas pelo Departamento de Engenharia do Município de Loanda – PR, tanto em seu as-
pecto técnico quanto legal.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Com referido acréscimo ao Contrato 002/2020, na quantia de R$ 23.287,16 (vinte e 
três mil duzentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos), fica alterado o valor inicial do referido Contrato da 
Tomada de Preço 002/2019, passando de R$ 348.203,17 (trezentos quarenta e oito mil duzentos e três reais e de-
zessete centavos), para R$ 371.490,35 (trezentos e setenta e um mil quatrocentos e noventa reais e trinta e cin-
co centavos), do valor total contratado.

CLÁUSULA SEXTA
Em razão da necessidade de cumprimento da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
“A proponente vencedora, deverá apresentar comprovação de formalização da garantia de execução da obra, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de decair o direi-
to de contratação, que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor contratual”
Comunicamos que obrigatoriamente deverá ser realizada a renovação e atualização do seguro Caução de Garan-
tia de Manutenção da Proposta por parte da empresa.

CLÁUSULA SÉTIMA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de nº 02/2020-PML, desde que não contrariem o que ficou con-
vencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato 
de Fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença 
de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.

Loanda Pr, 06 de novembro de 2020.

CONTRATANTE:  JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
   Prefeito Municipal de Loanda

CONTRATADA:  REINALDO MENDES RIBAS
  R.M. Ribas -  Obras e Serviços Eireli ME

Testemunhas: _________________________                ________________________  
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VENDO TERRENO - 12X30 
= 360 m²,  condominio 
San Lorenzo, lote 5, qua-
dra 1, terreno plaino. F. 
(44)99134-6515.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 
2011, Flex, prata, 48x 
R$ 449,00 (fixas). Fone 
99800-1707.
__________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.
__________________
FUSION SEL - 2011, Pre-
to, Top de Linha. R$ 
38.999,00. Fone 99966-
2100.

RANGER LIMITED - 2019, 
Preta, NA GARANTIA 
FORD, TOP DE LINHA. R$ 
164.900,00. Fone: 99800-
1707.

CITROEN C3 - COMPLE-
TO. 2007. R$ 12.990,00. 
FONE: 99966-2100
__________________
CITROEN C4 LOUNGE - 1.6, 
turbo, automático, 2017, 
revisado, R$ 49.990,00. 
Fone 99917-0588.

PALIO FIRE - Prata, 4 por-
tas, ano 2002, com trio. Por 
R$ 9.900,00. F. 99800-1707.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - 
Fone: 99917-0588.
__________________
FIAT STRADA - Cab. Est. 
Working, Branca, 2018, 
COMPLETA. R$ 42.990,00. 
Fone: 99917-0588.
__________________
NOVO PALIO ATRACTIVE 
- 4 portas, branco, com-
pleto, 2016, conservado, 
baixa km, R$ 33.990,00. F. 
99800-1707.

ASTRA SEDAN - 2004, 
completo, prata, super 
conservado, R$ 17.990,00. 
F. 99800-1707.

FOX ROUTE - Flex, 4 por-
tas, com DH + trio, ano 
2008, R$ 17.990,00. F. 
99917-0588.

COROLLA TOYOTA - 
Completo, 2010, preto, R$ 
35.900,00. F.  99800-1707.

IMPERDÍVEL - PAJERO 
FULL, ano 2005, diesel, 
7 lugares, Top de Linha, 
conservada. R$ 43.990,00. 
Fone 99136-5969.

PEUGEOT 207 HB - XR, 1.4, 
Flex, branco. Entrada de R$ 
3.000,00 + 48x de R$ 699,00 
fixas. Fone 99136-5969.

COMARCA DE PARANAVAÍ. 2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ – PROJUDI. EDITAL DE CITAÇÃO / PRA-
ZO: 20 DIAS. Processo: 0011934-78.2013.8.16.0130. Classe Processual: Execução de Título Extrajudi-
cial. Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário. Valor da Causa: R$12.450,99. Exequente(s): BAN-
CO BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12)AV. CIDADE DE DEUS, S/N PREDIO PRATA 2º 
ANDAR - Vila Yara - OSASCO/SP - CEP: 06.029-900. Executado(s): JULIANO PEDROSA SANCHES 
(CPF/CNPJ: 016.930.359-44)Rua Industrial Antonio Fachin, 1355 - PARANAVAÍ/PR. MARCELO PEDRO-
SA SANCHES & CIA. LTDA ME (CPF/CNPJ: 13.901.304/0001-71)Rua Manoel Ribas, 656 - PARANAVAÍ/
PR. FICA pelo presente edital CITADO o (s) executado (s) JULIANO PEDROSA SANCHES (CPF/CNPJ: 
016.930.359-44), o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que paguem, no prazo legal de 
03 (três) dias, a quantia de R$ R$12.450,99, acrescida de custas e honorários advocatícios em favor do 
procurador do credor na razão de 10% sobre o valor total da dívida (valor este reduzido a metade em caso 
de pagamento no prazo de 03 dias, contados da citação). No mesmo prazo, poderá indicar bens de sua 
propriedade, disponíveis para penhora, mediante indicação do valor atualizado e acompanhado de pro-
va da propriedade e certidão atualizada de ônus (CPC, artigo 652). Poderá o executado opor embargos à 
execução no prazo de 15 dias, contados da juntada do mandado de citação, independentemente de pe-
nhora. Poderá no prazo de 15 dias, reconhecer o crédito apresentado pelo credor e promover em 24 (vinte 
e quatro) horas o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total, inclusive custas e honorários de advo-
gado, e o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária pelo INPC e juros 
de 1% (um por cento) ao mês (CPC, artigo 745-A). Terminado o prazo de 03 dias sem pagamento o Oficial 
procederá à penhora de bens do devedor e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos in-
timando, na mesma oportunidade, o executado (CPC, artigo 652,§1º.), ficando advertido de que será no-
meado Curador Especial em caso de revelia (art. 257 do NCPC), referente a AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, autuada sob o número 0011934-78.2013.8.16.0130, que tramita na 2.ºVara 
Cível de Paranavaí, sito a Avenida Paraná, 1422, Edifício do Fórum, movido por BANCO BRADESCO 
S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12), conforme despacho proferido: “1) Citem-se os devedores para, no 
prazo de vinte e quatro (24) horas, pagarem ou nomearem bens a penhora, nos termos do artigo 652 do 
CPC. 2) Para a hipotese de pronto pagamento ou não propositura dos embargos, arbitro os honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 3) Concedo os benefícios do art. 172, § 2º, 
do CPC. 4) Expeça-se mandado de citação. Intimem-se”. Paranavaí, 26 de fevereiro de 2014. (a), Cami-
la Maria da Luz Kaestner, Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí. Esta-
do do Paraná, aos 29 de julho de 2020. ADROALDO BELLANDA. Por determinação da Portaria 04/2019.

ABANDONO DE EMPRE-
GO - LUIZ ANTONIO NETO 
- ME, inscrita no CNPJ 
24.276.465/0001-38, loca-
lizada na RUA PROJETA-
DA, 64 - PQ INDUSTRIAL 
III, Loanda - PR, solicita o 
comparecimento de sua 
funcionária ALESSANDRA 
SILVA DE OLIVEIRA MA-
CIEL, portador da CTPS 
nº 26297, série 00057 PR, 
dentro de 72 horas, sob a 
pena de ficar caracteriza-
do Abandono de Empre-
go, previsto no Artigo 482 
- Letra I da CLT.
Loanda 12 de novembro 
de 2020.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A ALIMENTOS LOPES COM CNPJ: 12.163.581/0001-61 torna público que rece-
beu do IAT, a Renovação da Licença de Operação para FABRICACAO DE PRO-
DUTOS DERIVADOS DA MANDIOCA instalada RODOVIA SCMCE A QUERENCIA 
DO NORTE, KM 03 ZONA RURAL - SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO - PR 
COM VENCIMENTO EM 10/04/2021. 

A ALIMENTOS LOPES COM CNPJ: 12.163.581/0001-61 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para FABRICACAO DE 
PRODUTOS DERIVADOS DA MANDIOCA instalada RODOVIA SCMCE A QUE-
RENCIA DO NORTE, KM 03 ZONA RURAL - SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 
- PR. 

EDUARDO HENRIQUE PARIZ FERIAN CPF: 111.005.709-18 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença Prévia para FORNOS PARA FABRICACAO DE CAR-
VAO VEGETAL a ser implantada ESTRADA ICATU FAZENDA SAO FRANSISCO 
MATRICULA 27.726 - QUERENCIA DO NORTE - PR COM VENCIMENTO EM 
11/11/2023. 

ANGELICA CRISTINA DE OLIVEIRA COM CPF: 051.775.199-29 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença Prévia para FORNOS PARA FABRICACAO DE CAR-
VAO VEGETAL a ser implantada ESTRADA ICATU FAZENDA SAO SEBASTIAO 
MATRICULA 11851 - ZONA RURAL QUERENCIA DO NORTE - PR COM VENCI-
MENTO EM 11/11/2023. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ANGELICA CRISTINA DE OLIVEIRA COM CPF: 051.775.199-29 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para FORNOS PARA FABRICACAO 
DE CARVAO VEGETAL a ser implantada ESTRADA ICATU FAZENDA SAO SE-
BASTIAO MATRICULA 11851 - ZONA RURAL QUERENCIA DO NORTE - PR.

EDUARDO HENRIQUE PARIZ FERIAN CPF: 111.005.709-18 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença de Instalação para PRODUCAO DE CARVAO VEGE-
TAL a ser implantada ESTRADA ICATU FAZENDA SAO FRANSISCO MATRICULA 
27.726 - QUERENCIA DO NORTE - PR.


